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coMrssÃo PERMANENTE DE UCITAçÃO

PROCESSO DE DISPENSA

OBJÉTO: ADITAMENTO DE CONTRATAÇÂO DE EMPRESA BRC SOLUÇÕES EM GESTÃO E

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
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CI - FINANCEIRO/ CREFITO-17 no 0112022

Aracaju/SE, '10 de janeiro de 2022

Para: Gabinete da Presidência

Assunto: Solicitação de aditamento de contrato

Prezados,

Cumprimentando a todos cordialmente, venho por meio deste solicitar que

seja analisada a possibilidade de aditamento de contrato junto à empresa BR

Conselhos, visto que o contrato atual se encerra em abril do presente ano.

A disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,
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\**- 5@,{^,"1^

Conselheira Mylena Maria Salgueiro Santana

Diretora Tesoureira do Crefito '17
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CREFITOí7 - Consêlho R.glonál dê Fisiotêrapla ê Tsrâpia OcuPacional da í7' Regláo Juri§dição: Sergipe

End: Avenida Ministro Gêratdo Bâíêto sobrat, 2100, 5a lã lo8. E mprêsa rial I Fc Trâde cênter. - laldiôs. Aracaju/se - CtP 49 026-900 Fone: (79)

1023-5955
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Gomunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre no 00512022

Aracaju/SE, 14 de janeiro de 2022

A

Coordenação da Comissão Permanente de Licitação

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO'17.

Assunlo: o de Contrato com a EmDrêsa de Sistema BRC.

Cumprimentando-a, cordialmente, o Presidente do Consêlho Rêgional

de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17" Região, e conforme deliberado na

1614 ROD, rcalizada dia 13 de janeiro de 2022, vem por meio deste, solicitar

abertura do processo de aditamento de contrato com a empresa de Sistema

BRC, em virtude da proximidade do vencimento do contrato, consoante

requisiçâo do setor financeiro mediante Cl - FINANCEIRO/ CREFITO-17 no

01t2022.

Certo de contar com o apoio, desde já agradeço o empenho e atenção.
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CREFIÍG17 - Consslho R6gionatd€ Fisiotêrapia e Toíapia Ocupâclonal da 1f Rêgiáo Jurisdição: SÔrgipô

Énd.:JFC Trâde Ceôier -Av-Minislío GeÍêldo aâÍeto SobÍa|.2100 - SALA 308 - Jardins, Aracaju _ SE.49026410 TEL (79) 3023_5955

Prczada Coordenadora,

Respeitosamente,

rADER pERETRA DE rnnres frilii',?Íãl"i# llfliii'"'
NEro:834e4154520 ii:,::::iL11ii:,,,.,,"".,

Jader Pereira de Farias Neto
PRESIDENTE DO CREFITO-1 7
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TERMO DE REFERÊNCIA

l.l. Contratação de serviço de Software de Gestão (ERP) a fim de suprir as demandas dos

Departamentos, que compõem o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da 17" Região.

2.1. lmplantar uma solução para gestão integada, como o serviÇo de Software dc Gestão

(ERP) para que os processos de gestão administrativas neste Regional. deverâo ser

aprimoradas para atender de maneira eficiente as demandas adminiskativas.

2.2. Nesse sentido, revela-se instrumento indispensável ao gestor público soluções

tecnológicas integradas para gerir informações e nortear a sua tomada de decisões, com

vistas a aperfeiçoar a gestão das ferramentas desta contÍatação de modo a dâr

cumprimento fiel aos princípios da legalidade. impessoalidade. moralidade, publicidade e

eficiência.

3.1. A quantidade de liccnças deverá permitir ao CONTRATANTE o número de acessos

simultâneos ilimitados em todos os módulos que forem contratados

3.2. As licenças de uso do "sistema ERP" devem ser por prazo indeterminado' tipo

"perpétua", caracterizando cessão de direitos patrimoniais ao CONTRATANTE
3.3. O licenciamento do "sistema ERP" não poderá apresentar incremento financeiro

vinculado a futuros upgrades (evolução) de hardware, sistema Operacional e sistema

gerenciador de Banco de Dados que venham a ser realizados pela CONTRATANTE
3.4. O ..SISTEMA ERP ' deverá utilizar arquitetura do tipo clienteiscrvidor para todos os

módulos que serão adquiridos pela GONTRATANTE. sendo que tal arquitetura deverá

ser integrada e possuir total relacionamento entre seus componentes, permitindo

comunicação automática de dados garantindo a consistência dos mesmos e a

performance satisfatória do funcionamento de todos os módulos do sistema

3.5. O sistema ER? devcrá scr compativel com o sistema operacional Microsoft Windows c

superiores e distribuição Linux na versão mais atual. Em qualqucr uma das opções, não

poderão existir restrições para a instalação e utilizaçào do sistema ERP em ambiente

virhralizado
3.6. 0 sistema ERP deverá possibilitar a configuração e deÍinição de parâmetros de lorma a

atender a necessidade do CONTRATANTE e mudança na legislação vigente

Avenida Minisro Geraldo BaÍÍeto Sobral,2l00. Sala 308. EmpÍesarial JFC'frad€ Center. - JaÍdins Aracaju.,SE

- cEP 49.026-900.
Telefone: (79) 3023-5955
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3.7. O sistema ERP deverá conter as seguintes funcionalidades

3.7 .l Segurança

3.7.1. I Permissão de Acesso;
3.7. 1.2 Customização de Telas;

3.7. 1.3 Filtros Personalizados:
3.7. 1.4 Alertas Automáticos;
3.7.1.5 Agendamentos de Tarefas e Relatórios;
3.7.1.6 Controle de Logs;
3.7.1.7 Cadastro de Usuários:
3.7. 1.8 Cadastro de Departamentos;
3.7. 1.9 Cadastro de Colaboradores;
3.7.1.10. Cadastro de Relatóriosl
3.7. l. I I Cadastro de Traduçõesl
3.7.1.12 Consulta de Histórico de Alterações Cadastrais (Auditoria);
3.7.1.13 Cadastro de Modelos de Documentos;

3.7.1.14 Gerenciador de Telas de Sistema;

3.7.1.15 Cadastro dc Link's para Acesso Extemo
3.7.1.16 Parâmetros

3.7.1.17 Controle de Acesso por Hoúrio de Trabalho

3.7 .2 Protocolo

3.7.2.1 Emissão de Etiquetas de Protocolo;
3.7.2.2 Registro de Entrada de Documentos;

3.7.2.3 Controle de Lotes de Documêntos;
3.7.2.4 Relatório de Lote de Protocolos;
3.7.2.5 Tramitação de Documentos;
3.7.2.ó Vinculo com Peticionamento EletÍônico;
3.7.2.7 Controle de Recebimento/Retorno de Documentosi

3.7.2.8 Controle automático de Numeração;
3.7.2.9 Cadastro de Assuntos;

3.7.2.10 Cadastro de Tipos de Documentos;
3.7.2.1I Carlastro de Serviços;
3.7.2.12 Cadastro de Tipos de Assuntos;
3.7.2.13 Impressão de Taxas Relacionadas ao Protocolo;

3 .7 .7.1 4 Cnaçáo de Pedido Automaticamente através de Protocolo;

3.7.2.15 Cadastro de Tipos de Documentos de Habilitação;

Avenida Ministro Geraldo Bareto Sobnl, 2t00. Sala 308. Empresarial JFC Trade Center. - Jardins. AracajúSE

- cEP 49.026-900.
Telefone: (79) 3023-5955
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3.7.2. l6 Cadastro de Cargos;

3.7.2.17 Cadastro de Áreas de Atuação;

3.7.2.18 Controle de Histórico de Inscrições;
3.7.2.19 Controle de Histórico de Situação;
3.7.2.20 Controle de Histórico de Cargos Exercidos no Conselho;
3.7.2.21 Controle de Vínculos Profissionais;
3.7 .2.22 ColtÍole de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;
3.7.2.23 Controle de Certidão de Responsabilidade Técnica - CRT;

3.7.2.24 ContÍole de Carga Horária Diária/Semanal por Vínculo Profissional;
3.7.2.25 Registro de Atividades Realizadas;
3.7.2.26 Vinculo com Unidade de Trabalho;
3.7.2.27 Registro de Histórico de Ocorrências;
3.7.2.28 Controle de Alterações Contrahrais;
3.7.2.29 Relatórios;
3.7.2.30 Cadasho de CEP's;

3.7 .3 Financeiro

3.7.3.1 Contas a Receber

3.7 .3.1 .l Emissão de Boletos de Anuidades e Taxasl

3.7 .3.1 ,2 Consulta a Posição Financeira Atualizada
3.7.3.1.3 Renegociaçãoi Simulação de Dívidas
3.7 .3.1.4 Histórico de Contatos
3.7.3. 1.5 Controle de Inadimplência
3.7 .3.1 .6 Emissão de Cartas de Cobrança
3.7 .3.1 .7 Cobrança Eletrônica
3.7.3. I .8 Baixa Automática
3.7.3.1 .9 Geração de Titulo em Lotc;
3.7.3. I .10 Geração de Arquivo de Remessa;

3.7.3.1.1 I Alteração de Título;
3.7.3.1 .12 Cadastro de Informações Bancárias;
3.7.3.I . l3 Cadastro de Agência:
3.7 .3.1 .14 Cadastro de Bancos;
3.7.3.1.15 Cadastro de Contas Bancárias;
3."1 .3.1 .16 Cadastro de lnstrução de Cobranças;

3.7 .3.1 .17 Cadastro de Carteiras de Cobrança;
3.7.3.1 .l 8 Cadastro de Condição de Geração de Títulos;
3.7.3.1 .19 Cadastro de indices e Moedas;

Avenida Ministro Geraldo Barreto Sobral, 2100. Sala 308. Empresarial JFC Trade Center. - Jardins. AracajÚSE

- cEP 49.026-900.
Telefons: (79) 3023-5955
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3.7.3. 1.20 Cadastro de Tabelas de Preços de Serviços;

3.7 .3.1.21 Cadastro de Tipos de Lançamentos

3.7 .3.1 .22 Cadastro de Planos de Pagamento;

3.7 .3.1 .23 Cadastro de Históricos;
3.7.3.1.24 Cadastro de Tipos de Contato;

3.7 .3.1 .25 Cadastro de Tipos de Documentos;

3.7 .3.1.26 Cadastro de Tipo de Cobrança;

3.7.3.1.27 Cadastro de Forma de Liquidação;
3.7 .3.l .28 Cadastro de Periodicidade;

3 .7 .3.1 .29 Cadastro de Layout;
3.7.3.1.30 Cadastro de Formato de Arquivo;
3.7.3.1.3 I Encaminhamento de Boletos por e-mail;

3.7.4 GED

3.7.4. I Guarda Eletrônica de Documentos;

3.7.4.2 Classifi cação de Documentos;

3.7.4.3 Visualização de Documentos Digitalizados;

3.7.4.4 Vínculo Automático de Documentos;

3.7 .4.5 Geraçào Automática de Documentos;

3.7.4.6 Criação de Modelos de Documentosl

3.7.4.7 Customização de Relatóriosl

3.7.4.8 Unificação de Documentos para Extração;

3.7.4.9 Assinatura Eletrônica de Documentos;

3.7 .5 Fiscalizaçào

3.7.5. I Registro de Autos de lnfração;
3.7.5.2 Cadastro de TiPos de Autos;
3.7.5.3 Cadastro de Fases Processuais;

3.7.5.4 Cadastro de lnstâncias;

3.7.5.5 Cadastro de Questionários;
3.7.5.6 Vínculo entre o Tipo de Auto e Questionário;
3.7.5.7 Visualização Eletrônica do Processo;

3.7.5.8 Acompanhamento do Andamento Processual;

3.7.5.9 Controle por Fase, Instância e Fiscal;

3.7.5.10 Distribuição Automática dos Fiscais por Area Geográfica;

3.7.5.I I Cadastro de Enquadramento Legal;
3.7.5.12 Cadastro de Fiscais;

Avenida Minis[o Geraldo BaÍreto Sobral, 2100. Sala 308. Empresarial JFC Trade Center. Jardins. AracajÚSE

- cEP 49.026-900.
Tetefone: (79) 3023-5955
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3.7.5. l3 Vínculo de Abrangência do Fiscal;

3.7.5.14 Cadastro de Veículos;

3.7.5.15 Registro de Exercício Ilegal da Profissão;

3.7.5.16 Regisho de Despesas Veiculares;

3.7.5.17 Relatórios:

3.7.6 Jurídico

3.7.6.1 Visualização Eletrônica do Processo;

3.7.6.2 Acompanhamento do Andamento Processuall

3.7.6.3 Controle de lnformações Jurídicas;

3.7.6.4 Controle de Títulos Relacionados ao Processo;

3.7.6.5 Controle por Fase e Instância

3.7.6.6 Controle de Vencimento de Prazos de Recursos:

3.7.6.7 Acompanhamento Processual Pleno;

3.7.6.8 Cadastro de Tipos de Processos;

3.7.6.9 Cadastro de Tipos de Trâmites;

3.7.6.10 Cadastro de Fases;

3.7.6.11 Relatórios

3.g o sistema ERP também deverá conter, desenvolvimento de Software, migração do nosso

atual sistema (BRC), implantação, treinamento, supoíe continuado, hosting, consultoria em

processos, catalogo de serviços por meio de UST - Unidade de Serviços Técnicos e

consultoria em PDTI.
3.9 O sistema ERP deveú ser instalado, configurado, parametrizado em ambiente local a

ser disponibilizado pela CONTRATANTE, com possibilidade de acesso via web'

3.10 Tàdos os módulos do sistema ERP deverão possuir manual em idioma portugês'

3.ll serào 10 funcionários que utilizarão o sistema ERP. contando com 3500 profissionais

ativos.

!!

;

ü_

:

H

4.1 A proposta deverá apresentar preço unitário e total, em moeda nacional' já considerando

todas às despcsas com tributos, transportes e demais custos que incidam direta ou

indiretamente.
4.2 Os valores referentes aos serviços de prestação de serviços de migração dos dados'

implantação, treinamento, customização, supoíe e manutenção contínua incluídos no valor

mensal pago a contratada pelo uso dos módulos da solução integTada'

Avenida Ministro Geraldo Barreto sobral, 2100. sala 308. Empresarial JFC Trade Center. Jardins. Aracaiu/SE

- cEP 49.026-900.
Telefone: (79) 3023-5955
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,* O preço estipulado na proposta da CONTRATADA do objeto previsto neste Termo é irreajustável
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6.1. A contratante compromete-se:

7.1 A Contrâtada compromete-se a:

7.1.1 Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referêncial

7.1.2 Responsabilizar-se pelo fomecimento do objeto deste Termo de Referência,

respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuizos que, por dolo ou

culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a,

direta ou indiretamente, causíú ou provocar à contratante;

7.1.3 Obter todas as autorizaçõcs, aprovaçõcs e franquias necessárias à exccução do objeto,

pagando os emolumentos prescritos por lei' caso necessário, e observando as leis,

iegulamentos e posturas aplicáveis. É obrigatório o cumprimento de quaisquer formalidades e

o pâgamento, à sua custa, das multas porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas

que, por força dos dispositivos legais, sejam atribuídas à Administração Pública;

Avenida Ministro Ceraldo Bareto Sobrat, 2100. Sala 308. EmpresarialJFC Trade Center Jardins. AracajuSE

- cEP 49.026-900.
Telefone: (79) 3023-5955
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6.1.1 Promover, por meio dos departâmentos, o acompanhamento e a fiscalização da execução

do objeto do presente Termo de Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotândo

em registro próprio as falhas dctectadas;

6.1.2 Comunicar prontamente à contratada qualquer anormalidade na execução do objeto,

podendo recusar o recebimento. caso não esteja de acordo com as especificações e condições

estabelecidas no presente Termo de Referência;

6.1.3 Fomecer à contratada todo tipo de informação intema essencial à execução do objeto do

presente Termo de Referência;
6.1.4 Conferir toda a documentâção técnica gerada e apresentada durante a cxecução do

objeto, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de

informaÇão e qualidade exigidos;
6.1.5 Homologar os fomecimentos executados quando estiverem de acordo com o

especificado no Termo de Referência;

6.1.6 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condiçôes estabelecidas neste

Termo de Referência.
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7.1.4 Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na

execução do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pela
contrâtante, mesmo sob pretexto de não ter sido executada anteriormente qualquer tipo de

procedimento;

7.1.5 Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fomccimcnto do
objeto, sob qualquer alegação;
7.1.6 Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela contratante sobre os fornecimentos,
bem como fomecer qualquer documentação julgada necessária ao perfeito entendimento do
objeto deste Termo de Referêncial
7.1.7 Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
7.1.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substiruir, às suas expcnsas, no total ou em

parte, o objeto deste Termo de Referência em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou
incorreçôes resultantes da execução ou de materiais empregados, no prazo máximo de 72
(setenta e duas) horas, contados da notificação enviado pelo CREFITOI T.

7.1.9 Responsabilizar-se pela conversão técnico e manutenção nos sistemas. no horário
comercial das 08:00 ás l7:00, de segunda a sexta-feira, sempre que solibitado pelo CREFITO
l7 e dentro das condições contratuais vigentes;
7.1.10 Efetuar, quando necessário, alterações, melhorias e atualizações nos sistemas locados.
que impliquem mudanças nos arquivos, novas funções/rotinas e relatórios de forma a atender

a legislação ou aperfeiçoamento gerencial;

7.1.1I Manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, informações ou dados que tiver
conhecimento e acesso, em decorrência da execução dos serviços e não prestar declarações ou

informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a respeito do presente

contrato dos serviços a ele inerente;

8.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, por meio de crédito em conta corrente

indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das

notas fiscais/faturas do fomecimento. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no
protocolo desta Autarquia, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota

fiscall Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestada pelo

responsável do recebimcnto do objeto; Certidão dc Rcgularidade Figcal com as Fazendas

Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN) e FGTS.
8.2 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de

liquidaçâo de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratuall

Avenida Minisrro Geraldo Barreto Sobral, 2100. Sala 308. Empresarial JFC Trade Center. - Jardins. AracajúSE

- cEP 49.026-900.
Telefone: (79) 3023-5955
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8.3 - Não haverá, sob hipótese alguma. pagamento antecipado;
8.4 - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente.

9.1 O objeto deste termo de referência é considerado "modalidade de dispensau,- qloe

obedecerão integralmente a Lei no E.666/93.

AracajúSE. 3l dc março de 2022.
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lrrriu.S*tu. Andrade
Coordenadora da CPL

Viviane Nascimen Biandão Lima
Membro da CPL

Tatiane de Oliveira Santos
Membro da CPL

Jessica P â Rosa Silva
da CPLMcm

Géssica U liveira
Mernb da CPL

Avenida Ministro Geraldo Barreto Sobral, 210O. Sala 308. EmpresaÍial JFC Trade Center. - Jardins. AÊcajúSE
- cEP 49.026-900.
Teleibne: (79) 3023-5955
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ANEXO I - MAPA DE PREÇO DE MERCADO
BANCO DE PREçO

oBJEro: Contratação de serviço de Software de Gestão (ERP) a fim de suprir as dcmandas dos

Departamentos, que compôem o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da

l7' Região.

AracajúSE,3l de março de 2022.

Avenida Ministro Geraldo Baneto Sobrat, 2100. Sala 308. Empresarial IFC Trade Center - Jardins. Aracaju./SE

- cEP 49.026-900.
Telefone: (79) 3023-5955
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R§ 1.466,66 R$ 17.600,00
BRC CONSELHOS

S/RETORNO S/ REÍORNO
IMPLANTÂ

RS í 0í.500,00

INCORP

R$ 8.458,33

Si RETORNOSPIDERWARE INFORMATICÂ S/RETORNO

S/RETORNO S/RETORNOAOM CONSELHOS

Declaro para os devidos fins que os preços cotados acima estão de acordo com os

praticados no mercado.

EMPRESA VALOR MENSAL R$ \âLOR ÂNI.AL R$
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CREFITO-17

COÍ{TRATO ADM INISTRATIVO
REF. PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N1 07I2O2O

Pelo pres€nte instrumento e na melhor forma de direito, as paries abaixo qualificadas

BRc sotucoEs EM GEsrAo E TEcNotoGtA DA tNFoRMAcAo LToA, devidamente inscrita no cNpJ
sob o ne. 23.706.503/0001-82, pessoa Jurídica de direito privado, com sedê na AL Rlo BRANco, ne
14, Blumenau, santa catarine, cEp:99.010-016, neste ato representado pelo sr warkirio Ricardo
costâ, Diretor Executivo, portador da cédula de tdentidade RG ne 24.g45.5g0-o s5p/5p, inscrito no
CPF sob ne 326 309.019-00, doravante denominada CONTRATADA;

CúUSUtA PRIMEIRA: Do oB,ETo

1. contratação de software de gestão ERp, através de licença de uso, para as áreas de registro de
cadastramento de profissionais, fiscalização, financeiro, processos administrativos e ludúiais em
Beral, dentre oütras, conforme as especificaçôes técnicas descritas no processo ns or lzo2o da
comissão Permãnente de LicitaÉo, bem como a e)(ecução de serviços para imprantaçâo, migração
de dados, treinamento, customizações, suporte e manutenção contínua do software.

cúusutA SEGUilDA: ÍX) pREÇo

*-

CONSTT}IO RTGIOíIAL DE FISTOIERÂPIÂ E TERAPIA OCUPACIO'IAL DA i7I REGúO - CSEFITO 17,
Autarquia FedeÍal instituíde pela Lei ne 6.315, de 17 de deiembro de 197s, e desmembrada pela
Resolução coFFlro ne 484 de 13 de lulho de zol7, responsável pela ciÍcunscrição composta pelo
Estado de sergipe, dotada de personalidade jurídica de oiíeito público, inscrita no cNpJ sob o ns
31.687.131/0001-12, com sede à Av. Ministro Geraldo Barreto sobral, 21m, sale 308, Jerdins,
Aracaju/s!, cEP:49.025-900, neste ato reprêsentado por seu conselheiro presidente, Dr. JadeÍ
Pereira de Farias Neto, doravente denominado CONTRATANT€;

a

,*

W

*

Resolvem, de acordo com o Processo AdministÍatlvo ne Ol l2O2O, celebrar o presente COIIITRAÍO
ÂDMINISTRATIVO PARÂ CONTRATAçÁO DE SERVIçO DE SOFTWARE DE GESTÂO (ERP}, qUE rEgcr.
se'á pelos termos da Lei ns 8.666/93, bem como pelas cláusulas e condições a seguir pactuadas:

2.1. Pelâ execução dos serviços será pago a quantia totel de RS 16.800,00 (detej3eis mll e
oltocento realsf, sendo o mesmo dividido em t2 parcelas iEuaÍs men3ai, dc R9 l.lllD,(x} ímil e
quatÍocênto6 reals|, no período de vigência deste contrato.

Á6ú M'n,ô. Glrddo A.Àío 50ü61. I t0 Sbh lot. E!!'llrjrt ,tC T

al
.r.r Cúíí. - ,m!.. 
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2.2 Qualquer alteração dos preços deste coNTRATo somente será válida quando formalizado por
aditâmento, como previ§to no artigo 65, § 5s, da tei ne. 8.666/93.

2.3 Se durante a vigência do CONTRATO forem criados novos tÍibutos ou majorados os vigentes,
acaÍretando um significãtivo desequilíbrio econômico-financeiro do presente ajustê, os preços
contratados serão imediatamente revistos, para evitâÍ o prejuízo da parte prejudicada, como
previsto no art. 65, da lei n0 8.556/93.

2.4 No valor da remuneração estabelecidâ na cláusula 2.1, encontram-sê compreendidos todos os
tributos Íelativos à prestação dos serviços deste coNTRATo, vigentes na preseôte dàta.

3.1 o pagamento será efetuâdo pelo cREFlro-17, de forma parcelada, em favor da CoNTRATADA,
para o serviço de suporte e mânutenção do software, em até 10 {dez} dias úteis após um mês de
serviço prestâdo, contados da apresentação da nota fiscal ao gestor do coNTMTo que, verificando
sua regularidade, a encaminhará ao Departamento Financei.o.

3.2 o pagamento ocorrerá em 12 parcelas iguais mensãis de Rs 1.400,00 (mil e quetrocentos reais),
até que se complete o valor global deste contÍâto, deserito na Cláusula 2.1.

3 3 Todos os pagamentos serão realizados através de translerência, dêpósito bancário ou boleto de
compensação, posteriormente â ep.êsentação da Nota Fiscal iunto ao Setor Finânceiro do CREFITO-
17, e em até 10 (dez) dias corridos.

3.4 Toda nota fiscal deverá possuir referência somente aos obietos deste COIITRATO. devendo
ãindâ conteÍ a descrição dos serviços prestados.

3.6 caso hajâ necessidade de providências complementares por perte da CoNTRATADA, a fluência
de prazo de pegamento de que trata o item 3.1 desta cláusula, será ínterrompida, reiniciando-sê a
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.

3.7 Em face do disposto no artigo 7f, § 7' da Lei ne. 8.666/93. com a redação da Lei ne. 9.032/95,
serão observados por ocâsião do pagamento âs disposições do artigo 31 da Lei ne. g.212, de 24 de
julho dê 1991, nâ sua redação atual, e orientaçôes yigentes êxpedidas pelo INSS.

3.8 verificada a regularidade, a comissão encaminhará ao Departamento Financeiro para e
rêspêctiva quitação.

^wôidr 
Mrrlrlt G..rlô 8.núp S.ü6!, 2 100. S.E ,OE [rpn !i|t $C n
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CREFITO.lT

CúUSUIA TERCEIRA: C0NDIçÕES DE PAGAMTHTo

3,5 As notas fiscais que apÍesentarem incorreções serão devolvidas à GoNTRÂTADA e seu
vencimento será então de 05 {cinco} dias após a apresentação válida.
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3.9 Qualquer pâgamento não isentaÍá a CONTRATADA das responsabiridad€s contratueis, nemimplicaní na aceitação tácita do serviço.

3'10 Não haverá atualização ou compensação financeira, salyo a ocorrência do descrito na cláusulasexta, deste instrumento.

3'114 despesa decorrente desta contratação correrá à conta da rubrica . de ne
6.2.2.1.2.01.01.04.filt.O3g- Serviço de Manutenção de Software

t
,*

't

M

,t
l"

":"

'*
,f

cúusut-Â euÂRTA: DAs oBRtGAÇôEs DA GoMÍRATADA

4.1 0 
'bjeto 

deste CoNTRATO deverá ser prestado pera CoNTRATADA, se comprornetendo ainda,em:

a) manter pessoalmente, e de forme pêrmitida poÍ lei, o fornecimento dos sêrviços;

b) responsabilizar-se por danos mâteriais e/ou morais eventuarmente causados eo CONTRATANTE,
seus empregedos e/ou terceiros por eventuais erros ou falhas na execução do objeto deste
CONTRATO;

c) Íesponsabilizar-se civir e criminalmente, com doro ou culpa, em caso de violação do direito e/oupreiuízos que causar a outrem, ficando obrigada a CoNTRATADA a repará-ro, como previsto na
alínea anterior;

d) prover toda a mão de obra e equipementos necessários ao efetivo cumprimento deste
CONTRATO.

ef implementar o software de gestão, com miSração importação e conversão de dados entreguespelo conselho e pertencentes com o obieto, em formato compátÍvel com o atualnente utilizado.

fl realizar treinamento, customizações, suporte e manutenção contínuâ para o perfeito manuseao
do software de gestão;

g) fornecer o objeto deste CONTRATo obedecendo às especificações no processo Administrativo ne07/2020 que dele são partes intêgrentes;

h) realizar as etividades em concordância com a descrição contida no pÍocesso ns o7l2o2o da
Comissão Permanente de Licitação;

i) manter, durante a vigência do coNTRATo, em compatíbiridade com as obrigações àssumidas,
todas as condições de habiritação e quarificação exigidas por ocasião do pro".irá que precedeu

Áúxh Mni§lo Cr.fllb A{üo Sot rl. XllO

lft

,Àl
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este ejuste, obrigando-se, ainda, a comuni€ar ao CoNTRATANTE, toda e quarquer aheraso dos
dados cadaírais, para atuâlização.

jl responder, a qualquer tempo, pelê qualidade dos serviços pÍestados"

4.2 A C0NTRATADA manterá o CoNTRÂTANTE formâlmente informado â respeito do andamento
do coNTRÂTo, rêmetendo, quândo soricitada, à apreciação do GoNTRATANTE, o releto dê
problamas na execução, bem como na ocorrência de casos omissos ao presente termo.

4.3. Sê.ão obedecidas intêgralmente todas as Normas Regulamentadorâs do Ministério do Trabelho
e Emprego, no gúe tange a segurança do trabâlho dos funcionários dô CoNTRATANTE, bem como
os que estarão prestando seÍviço, mesmo que de êotrega, no coNTRÁTANTE, quando for o caso.

4.4. Constituem ainda obrigãções da CONTRATADA:

a) Seguro de vida de seus empregados e/ou prepostos;

b) possuir em seus quadros, pessoal de reserva, paía que ãs substituições eventuais sejam feitas de
imediato, sem prejuízo do servíço ou produto;

d) responsabilizar-se pela manutenção corretiva e reexecução do serviço caso este não atenda às
necessidades do conselho. durante toda a vigência do contrato, sem que isso implique custos
adicionais para o CONTRATANTE.

el Alimentação e trânsporte dos empregados.

f) responsabilizar-se integaâlmente pelos serviços contratados, nos termos de legisleção vigenre,
inclusivê por danos causados na píestação dos serviços aos bens do CoNTRÂTANTE.

B! lmplãntar, de Íorma adequada, a planificação, execução e supervisão perÍnenente dos serviços,
de maneira estluturâda, mantendo durante o horário comercial suporte para dar atendimento â
eventuãis necessidades.

h) erecutar os serviços e manutençôes em horários que não interÍiram no bom andamento da
rotina de funcionamênto do CONTRATANTT.

4.5 A CoNTRATADA deverá executar as tarefas e ações nêcessárias em conformidade com o
Processo na 07/2020 da comissãô permãnente de Licitação, que precedeu este cont.ato.

CREFIIO t7

^\,rrit 
M.arlo (iollt, ar.lüo Sbb..l. ! lO0 S.L t0! Er|,írrrn.,

t

a) Deverá oferecer suporte aos usuários através de técnicos especielizados para tanto, à
distância/remoto, através de soricitações por e-mair e/ou terefone. o tempo para
atendimênto e resolução dos problemas/dúvidas deverá ser de âcordo com a Tabela abaixo.

Ft\.

't

;

,t

lp4,t
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cRErlTo-17

Quândo o atendimento demandar tempo superior êo indicâdo, deverá ser devidemente
justificado.

b) oferecer gaÍirntia de funcionamento e manutenção necessários em virtude de alteraçõeJ da
legislação durante toda a vigência do contrâto,

c) a CONTRATADA deverá apoiar aos usuários e executâr serviços de suporte tÉcnico ao software.
será de sua responsabilidade, gerenciar chamados técnicos, assim como, atender e orienter os
usuários no uso da solução. Este suporte técnico deverá atender de segunda-feira a sexta-feire, das
08h0omin às 17h@min horas, sempre de acordo com as necessidades do conselho.

d) deverá ser mantido o suporte por telefone, e-mail e/ou através de um software aplicativo na
WE8 (lnternet).

4.6. Nos termos do parágrafo primeiro do ârtigo 65, Lei ne 8.666/93. a CoNTRATADA aceite
acréscimos ou supressões devidâmente justificâdas_

4.7. Em havendo interesse por parte do CoTRATANTE, na obtenção de infoímeções pertinentes ao
objeto do prêsentê coNTRAÍo, a CoNTRATADA irá fomecê-las, conforme solicitado pelo
CONTR,ATANTE.

4.8. A CONIRATADA assume total e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquêr acidentes
de trabalho, trajêto ou doênça profissionar ocorridos com seus empregados, prêpostos, bem como
com equeles a seu serviço, devendo responder, civil e criminalmente, por tais danos que vierem a
ocorrer, além dê comprometer-se a observar integralmente ãs noÍmas de segurança e Mêdicina do
Trabalho, previstes na Legislação em vigor, âssim como as medidas de segurança que forem

I

Á,,rüdr L,lüido Cr§.tô BüÊr, §d6dt. :l0O. S.L 1(l1. E rí.Éí,.1 ,rt. t

72 horâs úrels parâ Soluçào Del-mitrva

J6 hrx-as ürcis

Erms
' Cmvcs

lmpoíonre§

icri i*,

I 20 ho.ss úreis púô Soluçilo DeÍmiliva

14 horas fueis

4ll horas útcis

, lmponanes

Criticos

I Craves&ividas

7l horas útcrs

Criücos

CraverCuslomizaçÕe§

lmponaní§

Neg*iado entre as panes
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determinadas pelo CONTRATANTE, obrigando.se, consequentemente, a prover seu pessoal com
mateÍial e eguipamentos de proteção e segurançâ, coletivos e individuais, necessárlos ao
cumprimento do presente contrato.

4.9. A CoNTRATADA se obriga a manter e fazer manter por si e/ou seus subcontratados, quando
houver, sigilo em relação a todos e guaisquer dados, informações ou documentos do
CONTRATANTE, que possam chegar ao seu conhecimento em decorrência do cumprimento do
CONTRATO, sob pena de responder civil e criminalmente pelas consequênci* que, poÍ ventura,
possam vir a ocorrer em prejuízo.

4.10. A CoNTRATADA é responsável, direta e erclusiva, pela execução do objeto deste coNTRATo e,
consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e preiuízos que venha a
provocar ou causar ao CONTRATANTE, não limitado ao valor total do presente CONTRATO.

CTAUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATÂNTE

5.1 O CONTRATANTE obriga-se a:
a) exercer a fiscalização dos serviços diariamente.
b) apresentar aos prestadores as instalações onde executarão os servíços,
departamentos, Seç6es e o parque tecnológico do CONTRATANTE.
c) efetuar periodicâmente e programação dos serviços a serem executedos pela GoNTRATADÂ,
d) indicar, Íormalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual.
elencaminhar a liberação de pagamento des faturas da prestação de serviços aprovadas.

5.2. O CONTRATANTE se compromete a fornecer e colocar à disposiÉo de CONTRATADA,
tempestivamente, para a execução do contrato, todas as info.maçôes necessárias para a execução
dos trabalhos peta CONTRATADA.

5.3. O CONTRAÍANTE obriga-se a efetuar os pagamentos, de acordo com às condições
estabelecidas neste coNTRATo, e de conformidade com o disposto nas cláusulas segunda e
terceirâ acimâ.

5.4. A fiscâlização do presente ajuste íicará a cargo do CONTRÂTANTEü

ê

:

p ü

C,nrlóo B.nlro Sloàúd. 2lO. S.L Xlt. E .pr.r'el ,Ír- Tr!d. C.Í|l$ - ,ú.rÉ 
^ir1ú6. 

- CÊi a9 O2ór(O. T.bfo!. (?9, ,ln+r.76

'*

5'5. Por força da legislação em vigor, a execução do contrato será acompanhâda e fiscalizada por
representantes do CoNTRATANTE, doravante denominados Gestor e Fiscal do contrato,
especialmente designados por Portaria, a quem incumbirá acompanhar, @ntrolar e avaliar a
execução dos serviços. bem como dirimir as dúvidas que suÍgirem durantê o seu curso.

cúusuu sern: rx)s rRtBuros
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5.1. Este CONTRATO é ftrmado com bâse na legislação tributária vigente, devendo o CoNTRATANTE
efetuâr as rÊtençõe§ e ele atribuídas em lei, salvo se ã CoNTRATADA apresentar alguma decisSojudicialou âdministrãtiva que o exoneÍe das retençôes.

6.2. Havendo divergência entre as partes com reração à eventuar retenção, as partes promoverão,
em coniunto, consurta formal ao suje,to ativo do tributo, conforme íegulemento pertinente à
matériã,

cúusurA SÉTIMA: Íot "Eúrvcn

7.1. se quaÍquer dâs PARTES, êm benefício dâ outra, permitir, mesmo por omissão, a inobservância,
no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e condições deste coNTRATo e/ou de seus anexos,
tal fato não poderá liberar, desonerar ou de quarquer forma, afetar ou prejudicar êssas mesmas
cláusulas e condiçôes, as quais permanecerão inarteradas, como se nenhuma torerância houvesse
ocorrido.

7.2, Qualquer tolerância das pARTES será considerada como concessão excepcionâ|, não
constituindo novação do agui aiustado, nem precedente invocáver pera outra parte.

cúusut A otrÂvA: oAS cotrDgÕEs Do REcÉBtMEívro oo ouETo

8.1. os serviços deverão ser realizados por meio da internet de forma remota, utilizando o conceato
de computação em nuvêm (ctoud computing). Havendo a necessidade de atuação presencial o
coNTRATANTE solicitará a coNTfiÂTAD{ que depois de orçado e aprovado pela coNTf,ATANTE, os
serviços serão reãlizado§ na sede da CoNTRATANTE, situada à Av. Ministro GeÍaldo Barreto sobral,
2100, Sale 308, Iardins, AracajulSE, cEp: 49.026-900. por venturâ criâdas durente a vigência deste
instrumento, seguindo as especificações contratadas e o disposto no processo ne 07/2020 da
Comissão Permanente de Licitação, expêdiente destê CONTRATO.

al Migração dos dados fornecidos peta C0NTRATANTE à CONTRATADA, nas condiçôes de
organização e formetos especificados pela C0NTRATADA de forma a tornarem-se próprios paÍa
utilização no sistema ora contratado.
8.2. o software será instarâdo em Datacenter fornecido pela CoNTRATADA com ãs seguintes
configurações:

CRÊFtro l7
Flr. 4g

a) Limite de Link: 2 MB
b)Servidor oplicaçdio; 2 CPU;4 GB RAM;30 GB HD apticação
c) Servidor Bonco: 2 CPU; 4 GB RAM; 300 GB HD para banco

8.2,1. A necessidade dê aumentos nos recursos de processamento, armazenamento e
internet serão de responsabilidade da CONTRATANTE.

;.
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8 2'2. os Preços aqui apresentados não incluem os serviços de backup. É responsabilidade da
CONTRATANTE gerir os serviços de backup, na forma, locãl e periodicidade de sua liwe escolha.

8'3' O prazo para implantação.do software e entrade em produção, incluindo todas âs atividades,
deverá ocorrer, no máximo,6o (sessenta) dias corridos, a contar da assinatura do contrato.

8 4 Os serviços objetos desta contratação serão Íecebidos provisoriamente e em até 03 (três) dias
úteis após a entrega de reratório de execução a cada mês, acompanhados da respectiva Nota iiscar,
sendo que e supervisão destes será de responsebilidade do cREFrro-l7, medünte designação de
responsável por esta atividade, bem como por emissão do referido reratório, devendo .ritiridra",
que não se encontrarem de acoÍdo como o solicitado seÍem novamente realizadas.

8'5' correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas referentes aos tributos, encârgos
trabâlhistas e previdenciários, decorrentes da execução do contrato.

8.7. Constatadas irregularidades no objeto contretual, o CONTRATANTE poderá:

a. se disser respeito à especificação, rejeitá-ro no todo ou em parte, determinando que seja
reÍeito;

b. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sHa comprementação
ou rescindir a contratação, sem prejuÍzo das penalidades cabíveis;

c. Na hipótese de complementação não urgente, e CoNTRATADA deverá fazê-la em
conformidade com a indicação do CoNTRATANTE, no prazo máximo de 03 (tÍês) dias,
contados da notificação por escrito;

8.8. o atraso na execução dos serviços. por prazo superior a 10 {dezf dias, ceracterizar-se-á
inadimplemênto contratuar, incorrendo a parte curpada nas penas previstas neste contrato, saryo
se tal atreso for mediante solicitação êxpressa do CONTRATANTE.

8.9. A interrupção justificada pera CoNTRATADA no fornecimento e execução dos trebarhos, objeto
deste CoNTRATO, em condições que representem riscos ao desenvolvimento das atividades do
coNTRATAÍtlTE, autorizará este último à contratação de profissionais qualificados paÍã a Íealização
de tais trabalhos, devendo a CoNTRATADA arcaÍ com os custos decorrentes de tal €ontratação,
excetuando-se as ocorrências de inteira responsabilidade do CoNTRATANTE, ou aquelas para as
quais a CoNTRATADA não tênha concorido direta ou indiretamente, e nos casc de força malor ou
caso fortuito.

CúUSUTA NoÍ{A: DAS PTÍrIALIDÂDÊS

9.1. caso a CONTRATADA não cumpra as obrigações estebelecidas neÍê coNTRATo, ou nas
especiÍicações p.evistas do Processo ne 07/2020 da comissão permanente de Licitação, ocasionará
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desâtendimento às condiçôes contratadas, ficando sujeita a murtâs, rescisão cortratuar e demeis
senções previstâs nesses documentos, nas Leis ne g.666/93 e demais regisraçôes pertinentes.

9'2. A inexecução, totar ou parciar, do coNTRATo poderá gârantir a prévia e ampra defesa, ensejâr,
segundo a extensão da faltâ comêtide, a apricação d., p"nilid"d", previstas nosartigos gá a gg, de
Lei ne 8.655/93, com aplicação das seguintes sançõês:

alAdvertência;

b) Multa de 0,1% (zero vírgura um por cento) ao dia, sobre o varor totar do coNTR_ATo, pero atraso
no cumprimento dos prãzos estipulados no prêsente instrumento, com rimite de 10 (dezjdias, Após
esse prazo, será considerado inadimpremento parciar, com murta de 5;0% (cinco poi cenio; sobre ovalor total anual do CONTRATO;

c) Multâ de 2,ú6 (dois poí cento) sobre o valor totar do coNTRATo pero inadimplemento aqueisquer outras obrigações pactuadâs, e que venham a causâr psuíros ao coNTRATo,
independente do ressarcimento dos danos à Administração;

d) Multa de 5,0% (cinco por cento) sobre o valor total do coNTRATo, pela rçcusa em atender aqualquer chamado feito pelo CONTRATANTE para a correção de defêitos.

e) Multa de 7,5% {setê e meao por cento) sobre o valor totar do coNTRATo pera inadimprência
reiterada das ôbÍigações pactuadas;

í) Multa de 10% (dez por cento) sobre o varor totar do coNTRATo pero inadimplemento totar dacont.tação bem como no caso de queisquer danos causados por negrigêncb ou imperícia dosprofissionais, sem a reposição ou conserto do bem pertinente, ou pero fornecimento/reposição depeças incompatÍveis ou recondicionadas;
g) suspensão temporária de participação em ricitação e impedimento de contratar com a
Administraçãq por prãzo não superior à 02 (dois) anos, conforme artigo g7, inciso Ir, da Lei ne
8.666/93;

hl lmpedimento de licitar e contratar com a união, bem como o descredenciamento no slcAF ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso xrv, do ertigo 4r, da rei ns
10.52o1o2, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuí:os das multas previstas nurà con,r.ao,

i) oeclaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração pública. enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reâbiritação
perente a própria autoridade que apricou a penaridade, que será concedida sempre que o
contrãtâdo ressarcir a Administrãção peros prejuízos resurtantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com bese no inciso anterior.
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9.3. As penalidades de multa serão apricâdas âpós o regurar processo administrativo, em que serão
Sarantidas à CoNTRATADA a práviâ ê ampla defesa, e poderão ser descontâdas dos pa8amentos
referentes ag coNTRATO, nos percentuais acima especificados e acrescidos de luros moÀtório de
1% (um por cento, ao m&, podendo. Ainda, se for o caso, serem cobradas iudicialmentê sem
prejuizo da aplicação das demais sânções previstãs neste CONTRATO.

ti

,*

'I

I

r*

'It

cúusulÂ DÉqMA: DA REsctsÃo
10.1. o CoNTRATANÍE, além das hipóteses previstas nos artigos 77-80, da Lei 8.666/93, podeni
rescindir unileteralmente o presente coNTRATo, mediante comunicação escÍita, nos seguintes
caso§:

a) determinada unilateralmente pelo CoNTRATANTE, em ato escrito e íundamentado, nos casos
enumerados nos incisos la Xll e XVll do art. 7g da Leí ns 9,666193;

b) amigável, por acordo entre as pãrtesi

c) lnadimplemento ou o cumprimento irregular de qualquer Cláusula Contratual pêla CONTRATADA,
não se excluindo a aplicação das penalidades previstas na cláusula Nona deste coNTRATo;

d! lnobservância de recomendação êm dados fornêcidos, nos termos do estabelecido neste
CONTRATO;

e) AtÍaso iniustificado na execução do obieto por prazo superior a 10 (dez) dias corridos.

't
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9.4. As multes imputadas à CONTRATADA, cuio montante se,ia superior ao mínimo estebelecido
pelo Ministério da Fazenda e não pagas no prazo concedido pela Administração serão inscÍitas em
Divida Ativa da união e cobradas com base nâ Lei np 6.g30/g0, sem pre.luízo da correÉo monetárie
pelo 16P-M ou outro índice que porventura venha a substituí-lo

9.5. A aplicação das penalidades acima descritas não prejudica a de outras a que â empresa este.,a
suieita pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução insetirfetória do obieto, nos
termos previstos em lei. Assim, as sançôes previstas nas alineas,,a", ,,g,', "h,,e "i,,do subitem 9.2
poderão ser aplicadat cumuletivamênte, com as multas previstâs nas alÍneas
do mesmo subitem, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, conforme previsto no § 2., do artigo 87, da Lei np 8.665/93,

9.6. As penalidades acima previstas só poderão ser relevadas na hipótese de ocorrência de íatos
imprevisÍveis, devidamente justificados e comprovados, a juizo do CONTRATANTE.

9 7. A §ânção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratãr com a Administração públice é
de competência exclusiva do presidente do cRÊFlro.u. As demais sanções são de competência
concorrente do Gestor do coNTRATo.
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10.2. A re§cisão unilatêÍal do presentê coNTRATo por parte do CoNTRATANTE não desobriSa a
C0NIRATADA do cumprimenlo ao disposto na Cláusula Terceira acima, até â data da rêscisão
quanto à execução efetivãmente cumprida;

10'3. A liquidação judicial ou extrajudicial, Íalência concordâta ou concurso de credores dequalquer das PARTÊS ênsejará a rescisão automática do presente coNTRATo,
independentêmente de notificação judicial ou extrajudicial.

10.4. Constituem, também motivos parâ a rescisão deste CONTMTOi

âl susgensão de sua execução, por determinação do CONTRATANTE por prazo superior a 6o
(sessenta) dias;

b| ocorrôncia de caso fonuito ou de força maioÍ, impeditivo por mais de 60 {sessente) diâs dâ
execução deste CONTRATo.

10.5. A rescisão contratual não impede a aplicação das penalidades previstas na cláusula nona.

cúusuu oÉctul pRtMEtRA: DA cEssÃo E suBcotrtTxATAçôEs

11.1. A CoNTRÂTADA não poderá, sem o prévio e expresso consentimento, devidãmentê
documentado pelo CoNTRATANTE, ceder, transÍerir ou subcontratãí a terceiros, totar ou
parcialmente, se.ia a que título for, os direitos e obrigâções que, respêctivamente. adquiriu ou
assumiu por Íorça deste coNTRATo, cujo pagamento íicará às expensas da CoNTRATADA, o quar se
responsabilizará exclusivamente per3nte os subcontratados e terceiros.

11.2. Nenhuma subcontretação efetuadâ pela CoNTRATADA eximirá a mesma de sue totar
responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigaçôes e responsabilidades aqui assumidas.

cúusut l oÉclml sEGU]{DA: Do pERíoDo DE vtctÍ[ctA

12.1. A contratâção 5erá celebrada com duração de 12 (doze) meses, qontados da data de
assinaturã do presente coNTRATo, observando-se o disposto no inciso ll, do art.57, quanto à
prestação continuadâ do serviço, se for o caso, e lV, § 1", do mesmo ârtigo, c/c § 1., do art.65,
ambos da Lei ns 8.666/93, nos demais casos,

12.2. caso haja necessidade do CoNTRATANTE, dentro do prazo de vigêncía coníante no item
anterioÍ (12.11 desta cláusula, aumentar ou diminuir a quantidade do obleto inicialmente previsto
no presente iístrumênto, a CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contràtuais, os acréscimos e supressões, que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por
cêntoldo valor inicial atualizado do coNTRATo, conforme § 1., do art. 65, da n!. Lei g.666193
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12.2. em caso de prorrogação do anstrumento contretual, a mesma se dará por ãditâmento
Íeaiustando-se os valores contratados, desde que os novos valores se encontrem em equiyalênciã
com os preticados pelo mercado e em conformidade com índices oficiais, dwendo ser inferior ao
limite legal, em conÍormidade com o artigo 24, ll, da Lêi 8.666/93.

clluturÂ DÉclMÀ TERCE|RÂ: DAs coMur{tcAçÕEs

13.1' As comunicações entre as pârtes deverão ser apresentadas por escrito, através de e- mait,
entre8ues pessoalmente, ou enviadas por coreio ou via fax, com pedido de confirmação de
recebimento.

cúusura oÉcrruA eUAETA: DtspostçÕEs FtilAls

14.1. Fice a coNTRATADA ciente de quê a assinatura deste coNTRATo indica o pleno
conhecim€nto dos elementos nele constantes, bem como de todas as suâs condiçõês gerais e
peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento
impeditivo do peíeito cumprimento de seu objeto.

14.2. tica Íazendo parte integrânte destê coNTRATo, a propôsta da CoNTRATADA, expediente do
Processo ne o7 /2o2a da comissão permanente de Licitação, denominada: oRÇAMENTo E BREVE
DISCRIçÃO Íuncionalidade da solução ERconselhos desenvolvida exclusivamente pâra Gestão de
Conselhos Profi ssionais-

,*

;
14.3. Em virtude do presente coNTRATo, cede a CoNTRATADA ao CoNTSATANÍE, integralmente, o
diÍeito de usô, por meio de licença de uso, do software de gestão ERp.

14.4 o coNTRAro, suas alterãçôes e rescisão, obedecerão a Lei Federal ne. g,656/93 e demais
normas pertinentes, aplicáveis à êxecução do presente aiuste e espêcialmente aos casos omissos.

14.5. Em caso de rescisão administrâtiva prêvista no artigo 79, inciso t, da Lei ne. 8.666/93, ficem
reconhecidos os diíeitos da Adminirtração especificados no mesmo diploma legal.

14.6. o não cumprimênto da legislação trabalhista vigente, quando constatado, poderá ensejar a
rescisão do ajustê, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

14.7. Qualquer alteração das disposições dettê cONTRAT0 somente terá validade se elaborada por
escrito e alsinâda pelas pãrtes. passando então a seÍ pârte integrante dêste, observadas a5
hipóteses do art. 65, inciso t, da Lei np 8.666/93.

14,8. Em caso de omissão serão aplicadas ao presente coNTRATo as demais regras e princÍpios da
Lei ne' 8.666193 e, supletivamente, os pÍincípios da Teoria Geral dos contratos do Direito privado,
como disposto no art. 54 da mesma Lei.
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14'9. Fica resservâda a possibiridade de arterâção das condições contratuais em face dàsup€ryeniência de normâs fderais disciplinando a mitéria.

14'10' Fica desde já determinado que não se estaberecerá quarquer vincuro empregatício ent.e aoCONIRAIANTE, os empregados- da. CONÍRÂ'ADA o, qurtrqra, rerceiros para a execução dopresente aiuste. A CoNÍRATADA_ caberá suportar inteBíar e 
"rpontrn"a,n"nte 

todos os custo§ êdespesas reletivas a processos administrativos e iudiciis de quarquer nature.a que venham a serinstaurados ou aiuizados contra o coNTRATAr,rrE peros referidos empregados ou subcontratados.

cúusutl oÉquaeulrúrA: oo FoRo

15' Ficâ ereito o foro da cidade de Aracaju, capitaÍ do Estado de sergipe, para dirimiÍ quaisquer
dúvidas ou contritos resurtantes da reração contratuar ora firmada, exuúndo.,e qu"rqr", Jr,., po,mais privilêgiedo quê seja.

E por estarem essim iustos e acordados, assinem o presente instrumento em duas vias de iguar teore forma, na presença de duas testemunhas abaixo quarificadas, para que produza seus lurídicos elegais efeitos"

CREFITO 17
;lt" 0.^

REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA ocupActoNAl Da rrr nr6tÃo

I

t tÀ DA tÍrlFoRMAçÃo rrDA

FISCAL DO CONTRATO
MYTEI{A MARIA SATGUTIRO 5Ai'TAIIA

CPF: 050.888.664-37I
TTSTÊMUXHAS:
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Miti..o (i.rdll, B$íüo Soôrit. ,100. Srt llB Ê6ríÊ$rd lr( rür (i.t'.. - t*d.r. e..crJ"So . Cfl d9 02ó-t 00, Íd.tuE. tr9l XI2+217ó

§

Aracaju/SE, 08 de abrit de 2020.
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rERMO ADITIVO CONTRAÍO ADMIÍTISÍRATIVO/ REF. CONÍRAÍO 07.2O2O

PRIMEIRO IERI$O AONUO AO COIIÍRAÍO
ADM|I{ISTRATIVO PARA CONÍRArAçÀO OE SERVIçO DE
SOFTWARE DE GESÍÃO (ERP) QUE EI{IRE SI FAZEM O.
COiISELHO REGIONAL OE FISIOTERAPIA E ÍERAPIA
OCUPACIOTIAL OA 17' REGIAO . CREFITO.I7, E A
EMPRESA BRC SOTUCOES EM GESTÃO E ÍECIIOLOGIA
DA IÍ{FONMÂCAO LTOÀ,

CONSELHO RECIONAL D§ PISIOTERAPIÁ E TENAPIA (rcI'PACIONAL DA 1T RTGIÃO _

CREFITO l?, Aúluqrlâ F.derrl lBrltuíd. pels L.l n.6.3t6, da 17 de d.z.mko de t975, e dãrÍÉmb.adâ p€tn

R!§oluçào CoFFITO n. {84 d. 13 d. lulho dê zot?. Írsponúvlt p.t €trcl,ns.rtçâo côÍrposl, p.lo Esraílo &
SeÍ*lpe. àlâdâ dc pcsoulldúGJuildtc. dê Dllltro Pübllco. lnsrdt no CNPJ lob o n 3t m7. t 3 t,m0l r Z, . onr

§tde à Av Mlnlstm G!írldo 8ür!to Sobril.zlm. §h 30E. Jàrdini. AncaJdSE. CEp:,t9026 9ü). dordvânt.

d6l8nâdo ilmpl.smenl€ COiITRÂTANTE. nesr. sto nrpÉtlnrsdo poí Íeu Con êlheiro pí..tderta, Dr. Jrd.r
Pr..lr. d. frrb. Náq CPF t3a.0a lj{5.m ! . Irnp.ê.ô BRC SOTUCOES EM C ESTÂo E TEC NOLOCIA

DA ImORMACAO LTDÀ lmcrlr. no CPNJ soh o n 23-?06 5ü]/tml,62. doravanr. d.mmloâda

CONTRÂTADA. n!5rG.L ..Prt3ênl!dr pelo Sr. M.r..lo Jo!é Ferr.rt. po.t dor(e) da Caddr & facnridado r.
2 lG).78,1 . CPF n 88{.616103-53 e pe,o SÍ. Márclo Ell.s C,onFlv.s, poírdd(l} dr CIdüh d. Ídônildrdr
À' 2.920.165.8. CPF r'8?1.675.819-61r, têrr! ütE! sl, J\§!o r âv.nçrdo e ctl.bfam pôí for§. do pÍes€nt.

InsEumêhto. o PRJMETRO TERMO ADITIVO ú conmo d€ Fet ção dê s*vtçc n. 07.20m. de a(úrdô .om a

L-cl 8.666, dr 2l dêJüúo dc 1993 r.5..gulír!s clrusüle o coríhõe3:

CLÁUSI,LA PSTMEIRÂ . DA§ ALTERAçÚES

l.l. FL. .lr...do. FílÍ d. ddr d. r§húr. do Fc§rrtê T€írD Adütro. . CIÁUSULÀ SEGUNDA - DO

PREçO. qü. pe. . fÍda ú rtslí.túÍr deí. T.ino. . er r !.tulnG Gdrçâo:

l.l O vrloÍ mord ô cmmll.Io é d. Rt l.{65.m (Um mll quaEocr'r6 e s..sÊor. e (iÍrô rcals).
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281C312022 16:53 Roundcube Webmail :: Proposta para renovaçâo do contrâro 07/2020 com a BRCONSELHOS

Proposta para renovação do contraro 07l2O2O com a BRCONSELHOS.

De

PaÍa

Cópia

Data

Walkirio Ricardo Costa <ricardo.costa@datainfo.inf .br>

Comissão Permantente dê Licitação <licitacao@crefito l 7.org.br>

Deboía Kammers .debora. kammers@linsper.com.br>

24/0312022 15:02 CREF t70 t7
[l Proposta para renovaÇão do contrato atual24-03-2122.pdf (-193 KB)

Prezada e Prezados,

Segue anexo nossa proposta renovação do contrato em curso

Ficamos à disposição para mais escla recimentos.

Favor acusar o recebimento deste e-mail e informar se a proposta está de acordo com as normas da

comissão de Licitação.

Atenciosamente,

W. Ricardo Costa
Hêad Comsrciàl setor Púbico

47 3308 3550
47 9 99353841

wiwí.dateinfo,inlbr dotoinFot
rica.do.costa@datainfo.inlbÍ

A inÍorrnõçôo contilo n.,ao comuohoçõo é dastinada excfusivomcnte oo uso do pessoo gu entidode o quêdt se drigê
c outÍot oulotizodos o tcc?bê-lo. Elo podc conaq iofonoçõoconÍid?açblou bgolm?Dta pÍivkgbdo. S. vo.Ê nõo Íot
o d..tiholátio, Íko d.sdz ió notiÍiaodô quê quohu2í divt lgoçõo, cópb, dist.huiçôo oú quoquet oç.õo tomodo, em

d.gcndênch coô o cont údo dcsto iniorrnoúo, éêrtíilomcnt p.oibido c pode s..consil.todo ilegol. Se voé recêbeu

eslo mchsogefi pot atgono, por fovor, ovkênorífiediotofienta rcspondandoo aste a-moil e, afi segudo, arcluo-o

do sau sistemo. A BRc nõo é tatponsóvel pclo t onsmksôo odcquodo e coaplcto do inlormoção contido hesto

comunqoçõo, ncm pq quohuer oltoso no suo tctcpçôo.

*

https://cíeíto17.org.br:2096/cpsess2844257140/3rdparty/roundcube/?_tesk=máil&-sâfe=0&_úid=1501&_mbox=INBOX&-action=print&-extwin='l 1t1
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28t0312022 16:53 Roundcube Webmâil :: RES: Pmpostâ para renovação do contrato 07/2020 com a BRCONSELHOS.

Comissão Permanente de Licitação do Crefito 17

Ênd.: IFC Trade Center - Av. Ministro Geraldo Barreto Sobnal, 2100 -
Aràcaju - SE, 49O26-OLO. (79) 3023 -5955

Mensagem original
Assunto: Proposta para nenovação do contraro 07 /2O2O com a BRCONSELIPS.

oata: 24/O) /2022 tS iO2

De: !'lãlkirio Ricardo Costa <ricando.costa@dâtainfo.inf,br>
Para: comissão Permantente de Licitação <licitacao@crefitolT.org.br>
Cópia: Debora Kaúmers < debora. kammers@li nspen. com. br>

SALA 308 - I ardins,

*
CREFITO 17

rlr. J9 

-

*

t

Pnezada e Prezados,

segue anexo nossa pnoposta renovação do contrato em curso.

Ficamos à disposição pana mâis êsclarecimentos.

Favor àcusar o recebimento deste ê-mail e infonmar se a proposta está de acordo com as

normas da comissão de Licitação.

At ên ciosamente,

Comissão Pêrmânênte de Licitação do Crefito 17

End.: lFc Trade center - Av. Ministro Geraldo Barreto Sobraf,
Anâcaju - SE, 49O26-OLO. (79) 3O23-595s

2100 - SALA 308 - lardins,

it

I

tlr

a

https://crefitolT.org.br:2096/cpsess284425714O/3rdpaíty/roundcube/?-task=mail&-safe=0&-uid=1521&-mbox=INBOX&-âction=pínt&-extwin=1 2t2
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28i0312022 16:53 Roundcube Webmail :r RES: Proposta para renovação do cont.ato 07/2020 com a BRCONSELHOS

RES: Proposta para renovação do contrato 07l2O2O com a
BRCONSELHOS.

De

PaÍa

Cópia

Data

Walkirio Ricardo Costa <ricardo.costa@datainfo.inf.br>

Comissão Pêrmantente dê LicitaÇão <licitacao@crefitol 7.orq.br>

debora.kammers@linsper.com.br <debora.kammers@linsper.com.br>

28/03/2022 14:15

Prezados,

Diantê dos motivos apresentados ratificamos nosso interesse em manter o contrato com os

valores permitido êm Iêi.
solicitamos o envio do aditivo para nossa assinatuna.

Quem assina pela BRC

Marcelo losé Fenrari
Direton Vice - pnesidente

Atenc iosamente,

W. Ricardo Costa

Head Comencial para Produtos e Serviços da Área Pública

- - -- -Mensagem origina1-----
De : Comissão Permantente de Licitação < licitâcao@crefitol7.org. br>

Enviada en: sexta-feira, 25 de março de 2022 L1:58

Para: tlalkiri.o Ricardo costa <ricardo.costa@datainfo.inf .bn>

Cc: debora. kammers@1" in spen. com. bn

Assunto: Fwd: Proposta para renovação do contrato 07 /2O2O com a BRCoNSÊLHOS.

Ao

sr. t'lalkirio Ricardo Costã

Head comerciaL para Áreas Públicas

Ao Cumprimenta-lo cordialmente, a Comissão Penmanente de Licitatção, através da sua

coordenadorâ, em atenção ao orçamento enviado por Vossa Senhoria, através da proposta

enviada em 24 de março de 2O22, vimos por mêio deste, infonman quê, diante do valor
ofertado de R$ 19.478,16 (Dêzenove mil, quatrocentos e setenta e oito neais e dezesseis

centâvos), e considenando a tei número 8.666, de 21 de junho de 1993, que dispõe sobre a

negulamentação de Licitações públicas, não será possÍve1 a contratação do sistema

ofertado, uma vez que o valor acima descrito ultnâpassa a atuação condição para dispensa

dê 1Ícitação (R$ L7.6O6,oo), confonme descrito na Iei mencionada aclma.

Agradecemos desde já, atenção sempre dispensada.

Res pe ito samente,

hnps://cr€fito'l7.org.bÍ:2096/cpsêss28,t425714OBrdpaÍty/roundcube/?-lask=mail&-saíe=0&-uid=1521&-mbox=INBOX&-action=print&-extwin=1
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Blumenau, 24 de março de 2022

AO

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sergipe -
CREFITOlT

Comissão Permanente de Licitação do Crefito 17

End.: JFC Trade Center - Av. Ministro Geraldo Barreto Sobral, 2L00 - SALA

308 - Jardins, Aracaju - SE,

PROPOSTA: Proposta para renovação do contraro 07/2020 com a
BRCONSELHOS.

Prezadas e prezados,

BRC BRC SOTUCOES EM GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Ínscrita no CPNJ sob o ns 23.706.503/0001-82, vem respeitosamente a

presença de Vossas Senhorias para manifestar o interesse em aditivar o

contrato em epígrafe pelo prazo de mais 12 meses, conforme previsão da

Lei 8.666, de 2L dejunho de 1993, observando as condições a seguir.

1. O Escopo dos serviços continuam os mesmos constantes do contrato
básico e seus aditivos, que compreendem:

a. Software de gestão ERP, atraves da licença de uso, para as áreas

de registro de cadastramento de profissionais. fiscalização,

financeiro, processos administrativos e.judiciais em geral, dentro
outras, conforme as especificações técnicas descritas no

Processo np O-/ l2O2O da Comissão Permanente de Licitaçôes.

2. Licitação, bem como os serviços de suporte e manutenção contínua do

software, a contratante pagará o valor de:

3. O valor atual será reajuste pelo INPC - índice Nacional de Preços ao

Consumidor, que e de 10,80%, alterando o valor atual para RS

L.623,t8 (Hum mil, seiscentos e vinte treis reais e dezoito centavos)

mensais, totalizando RS 19.478,16 (Dezenove mil, quatrocentos e

setenta e oito reais e dezesseis centavos)
]

*

Página 1dc 2
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CREFITO t7
çr. 32,-::

It
1. Condições Gerais

1.1. Os preços aqui apresentados incluem todos os encargos e obrigações

concernentes à legislação tra ba lh ista/socia l; fiscal/tributá ria; comercial;
securitária e previdenciária e serão reajustados anualmente pelo índice

oficial aceito por lei, especificado em contrato.

1.2. Os preços aqui apresentados não incluem deslocamento, estadia e
alimentação. r.

2. Da Confidencia lidade desta proposta

As informações desta proposta sobre produtos e serviços são de
propriedade da BRC Soluções em Gestão e Tecnologia da lnformação Ltda.,

proprietária das marcas aqui mencionadas, e contempla nossa abordagem
tecnológica e comercial, resultado de pesquisa e desenvolvimento contínuo.
Portanto, são destinadas exclusivamente para avaliação de escopo e

viabilidade por parte do cliente, sendo proibida sua reprodução, total ou
parcial, sem autorização expressa da mesma.

Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam

necessários.

Atenciosamente

Assinado digitalmenie por
48:§l26cd-cgc8-4449-905Í-5f âc866372â
I
ON:
CN=483926cd-cgc8-4449-905Í-5f âc866
372êl
Razãot Ê{1 €§lou âprovândo este
docum€r{o com minhâ asslnatura de
vinodaçâo legal
Locafzaçiio: sua localizaÇão de
ssêinaiurg aqui
Oeta: 2OU43-24 I 4 :59:2a
Foxii Reader Versão: 9-7.1

iiêod Com€Íciol poÍo AÍeo Público

6
{7 3308-3550

Íyww,@clniointSr

O
dohoinFoÔ
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3010312022 22:11 Roundcube Webmait :: Empresa lncorp - Proposta ao CREFITO-17 referente aos §stemas lncorpware e lncorpNet

Empresa lncorp - Proposta ao CREFITO-17 referente aos sistemas
lncorpWare e lncorpNet

De DânielêCristina<daniele@incorptêch.com.br>

Para Comissão Permantente de LicitaÇão <licitacao@crefitol 7.org.br>

Data 30/03/202218:26

CREFIIO 17
rrr. 33 

-

*

i

ü

[lruenrsl tNCoRp - pRoposrA Ao cREFrro r 7 (sE) REFERENTE Aos srsrEMAs rNCoRpwAR... (-'r 0s KB)

Boa noite

Prezados,

Em oportuno, iníormo que esses sistemas são utilizados em diversos CREFITO's, a exemplo dos CREFITOS:

CREFITO.I, CREFIT0.6, CREFITO-9, CREFITO.I O, CREFITO-1 1, CREFITO-12, CREFITO.I4, CRÊFITO-.I 5, CREFITO.

16,

e CREFITO-1 8.

Itens do termo de referência que não atendemos, que para participarmos plecisaria de desenvolvimênto nos

sistemas e prazo de entrega.

Os itens que exigem desenvolvimento tornam o processo mais oneroso, já que as implêmentações atreladas

ao desenvolvimento tem um custo envolvido.

3.7. í.2 Customização de Telas - Exige desenvolvimento;

3.7.1 .15 Cadastro de Link's para Acesso Externo - Exige desenvolvimento;

3.7.1.17 Controle dê Acêsso por Horário de Trabalho - Exige dêsênvolvimento;

3.7.2.6 Vínculo com Peticionamento Eletrônico - Exige desênvolvimento;

3.7.2.24 Controle de Carga HoráÍia Diária/Sêmanal por Vínculo Profissional - Exige desênvolvimento;

3.7.4.8 Unificação de Documenlos para Extração - Exige dêsenvolvimênto - Exige desenvolvimento;

3.7.4.9 Assinatura Eletrônica de Documêntos - Erige desênvolvimento;

3.7.5.5 cadastro de QuestionáÍios - Exige desênvolvimênto;

3.7.5.14 Cadastro de Veículos - Exige desenvolvimento;

3.7.5.16 RegistÍo de Despesas veiculares - Exige desenvolvimento;

3.7.6.6 ContÍolê dê Vêncimento de Prazos de Recursos - Exige desenvolvimento-

Diante do êxposto, desdê.iá agradeço a atenção dispensada, me coloco à disposiÇão para esclarecer

quaisquer dúvidas e Íico no aguardo

de vosso retorno sobre os itens pontuados acima.

:

*

https/crefitol T.org.br:20961cqsess2224012423/3rdpaÍty/roundcube/?_task=mail&_saÍe=0&_uid=1531&_mbox=INBOx&_action=print&_êxtvrin=1 113

lnformo que segue em anexo a proposta reÍerente aos sistemas lncorpWare e lncorpNet.

Em oportuno, conforme informei por telefone, comunico que o termo de rêferência possui alguns requisitos

técnicos qugjlrs..lDáglllsplEgg por este motivo, pontuo logo abaixo (na cor azul) quais são os itens.
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30tO3l2O22 22:11 Roundcube Webmail :: Empresa lncorp - Propostâ âo CREFIÍO-17 referente aos sistemas lncorpware e lncorpNet

Com os melhores cumprimentos, CREFIIO 17
rls.34

Dan ie le CÍistina Consultora Comercial

lncorp Technology lRua Djalma Fatias,241, Torreão, Recife - PE. CEP: 52030 - 190

Tel: +55 81 3243 8600 | Cel: +55 81 38642-2998

Em sex., 25 de mar. de 2022 às 09'.27, Comissão Permantente de Licitação <licitacao@crefitol T.org.br>

escreveu:

Bom dia.

PÍezadô Srta. Daniele.

A Comissão Permanente de Licitação, em análise ao descrito no e-mail

abaixo, vem por meio deste, encaminhar o TeÍmo de Referência (TR) para

processo de contratação do sistema ERP

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para dirimir

quaisquer dúvidas.

Rêspeitosamente,

Comissão Permanente de Licitação do Crefito i 7

End.: JFC Trade Center - Av. Ministro Geraldo Barreto Sobral, 2100 -
SALA 308 - Jardins, Aracaju - SE, 49026-0'1 0. (79) 3023-5955

- 
Mensagem original 

-Assunto: Empresa lncorp - Alinhamento dê informaÇões sobre a solicitaÇão

de orçamento para contrataÇão de sistemas

Dala:16103/202217:18
De: Daniele Cristina <daniele@incorptech.com.br>

Para: licitacâo@creírtô1 7.org.br

Boa tarde

Prezados,

Venho por meio deste e-mail agradecer pelo envio do e-mail com a

solicitaÇão de proposta, contudo informo que precisâmos do descritivo

aeerca das funcionalidades dos sistemâs para analisarmos se dispomos dos

sistemas solicitados.

No e-mail anterior, enviado em 14103, obseÍvei quê foi enviado um TR com

a descrição dos sistemas, ao ler o documento, observei quê constam

alguns sistemas que não dispomos, a exemplo do sistema de diárias de

passagens, licitações, compras e contratos, deste modo, caso esses

sistemas permaneçam no TR não teremos como participar da disputa.

ü

-|

,t

:

ü

:

r*
httpsJ/crêÍito17.org.br:2O96tcpsess2224}12423/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_sâre=0&-urd= 1531&-mbox=INBOX&-action=píint&-extwin=1 2!3
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301031202222:11 Roundcube webmail ir Empresa lncorp - Proposta ao CREFITO-17 referente aos sistemas lncorpware e lncorpNet

Com os melhores cumprimentos,

Daniele Cristina I Consultora Comercial cREltIO 17
rts. 35

lncorp Technoloqy I Rua Djalma Farias, 241, ToÍreão, Recife - PE. CEP

r 52030 - 190

Tel: +55 81 3243 8600 | Cel: +55 81 98642-?998

www. incorptech.com.br [1 ]

> 

-- 
Forwarded message 

-> De: Comissão Permantente de LicitaÇão <licitacao@crefitol T.org.br>

> Date: seg, 14 de mat de 202215:19
> Sub.ject: Solicitação de OrÇamento

> To: <incorp@incorptech.com.br>

> Prezado, Boa tardê!

, Cumprimentando-os cordialmenle, venho por meio deste solicitar por

> gentileza uma cotação de preço, conforme especificaçôes técnicas
>no
> têrmo de referência.

' AgradeÇo desde iá pela atenção e me coloco a disposiÇão para

> dirimir
> quaisquer dúvidas.

> Atenciosamente,

> Comissão Permanente de Licitação do CreÍito 17

> End.: JFC Trade Center - Av. Ministro Geraldo Barreto Sobral,2100 -

> SALA 308 - Jardins, Aracaiu - SE, 4902ót10. (79) 3023-5955

[1 ] http://www.incorptech.com.brl

Comissão Permônente de Licitação do Crefito 17

End.: JFC Trade Center - Av. Ministro Geraldo Barrêto Sobtal, 2100 -
SALA 308 - Jardins, Aracaju - SE, 49026-01 0. (79) 3023-5955

*-

ü

https://crefitol T.org.br:2096lcpsess2224,12423l3rdpaúkoundcube/?_task=mail&_saÍe=0&_uid=1531& mbox=INBOX&-action=print&-extwin=1 3/3

I
I

Links:



EÍú BRANCO



ü ,t\
, \ly
,,,CORP

lncoÍp Têchnology lnÍormáticâ LÍC A
CNPJ: 41.069.964/0001 -; 3

Rua Djalma Farias, 241, ToÍÍeão. Recife ICEP: 52.030- l{ 5
Telsfons: (8í ) 3243-86 )0

wlff.incorp@incorptêcà.mm.bíwww.incorptoch.com. )í

CREIIIO 1/
çir,. 36

,t

&,
E \.-.

I;

I t t I I I I I t t.

PROPOSTA COMERCIAL

Apresentamos Proposta Comercial para Contratação de empresa especializada na

prestação de serviços estratégicos de Solução de Tecnologia da lnformação (Tl) no
fornecimento de Software (Solução) de apoio a gestão, em modelo ERP (Enterprise
Resource Planinng), ob.jetivando atender as necessidades do CREFITO-17, na automação
dos controles e processos operacionais e administrativos da administração, por meio dos
seguintes módulos inlegrados e sincronizados que seguem abaixo:

1.1.í CADASTRO DE INSCRITOS E NÃO INSCRITOS DE PROFISSIONAIS E EMPRESAS.

1.1,2 DOCUMENTOS E PROTOCOLOS:

1 .1 .3 ARRECADAÇÃO E COBRANÇA;

1.í.4 DIVIDAATIVA;

1.1.5 FTSCAL|ZÁÇÃO;

1.1.6 SERV|ÇOS ONLTNE;

1) LICENçAS DE uso Do SISTEiíA INCORPWARE

Módulos do sistema IncoÍpware Valor (R$)

Módulo dê CadastÍo e Registro 5.500.00

Módulo de Arrecadação e Cobrança

Módulo de FiscalizaÉo 5.000,00

Módulo de Dívida Ativa 4.000.00

NIódulo de Protocolo 4.000.00

24.000,00

2) MTGRAçÃO E DEMAIS SERVIçOS CORRELATOS

Migraçáo do sistema da empresa BR Conselhos, incluindo
planejamento, implantaÉo, @
sistema.
Prazo máximo para conclusão da mioracão: 90 dias.

R$ 20.000,00

,*

,*

5.500.00

Valor Total:
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|ncoíp Têchnology lnÍormátics LTC A
CNPJ: 41 -069.96410001 -? 3

Diatma Farias, 241, Toneâo, ReciÍe ICEP: 52.030-'l( 5
TêloÍons: (81) 3243-86( 0

I I I I I I t t I t,
wwwincoç@incorptsch.cüÍn.bruww.incorptoch.com. )í

3) Valor Íeferente aos serviços de Suporte e Manutenção do Sistema lncorpWare

Suporte Tecnológico - Sistêma lncorpware
Valor Mensal Valor Anual

R§ 1.600,00 R$ 19.200,00

4) Valor do Treinamento-.lQNLl[E referente ao Sistema lncorpware

Treinamento ONLINE de todos os módulos do sistema
lncorpware - 80 horas de capacitação. R$ 1í.200,00

lnstalação, Configuraçâo da bâse de dados
e do programa lncorpNET (Web), incluindo
treinâmento on-line padráo dos usuários do sistema

R$ s.500,00

Manulenção na internet dos serviços
autoatendimento, suporte tecnológico e atualização
de versão. (8hs - não cumulativa)

Valor Mênsal valor Anual

R$ 1.800,00 R$ 21.600,00

Validade da PÍoposta: 60 dias após a emissão da mesma.

Recife (PE), 30 de março de 2022

Daniele Cristina da Silva

Consultora Comercial

Contato: (81 ) 98642-2998

I

ü

i-.

Â
ü

5) Valor rêferente ao Sistema lncorpNet (Sistema dê autoatendimenlo)

Valor total da proposta para o contrato de 12 meses: R$ í01.500,00 (cento e hum mil e

quinhentos reais.

Declaro para os devidos Íins que os preços cotados acima estáo de acordo com os

praticados no mercado.
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, 30103t2022 22:14 Rounclcube Webmail :: Solicitaçáo de Orçamonto - CREFÍTO-17

Solicitação de Orçamento - CREFITO-17
De

Para

Data

Comissão Permantente de Licitação <licitacao@crefitol 7.org.br>

<implanta@conselhos.com.br>

28/03/2022 14:23

ü,

cREI-tro 17
Fis, 3c

@ O+-rrnl O DE REFERÊNCIA SISTEMA ERPdocx - Documentos Google.pdí(-265 KB)

Boa tande.

Pnezados,

O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17 Região está realizanio um

processo parâ contratação de sistema ERP para o Conselho Regional de Fi.sioterapia e

Terapia OcupacionâI da 17a Rêgião.

Nesse sentido encaminhamos em anexo o ÍR com o descritivo do serviço a ser contratâdo e

convidamos para participar do processo, enviando orçamento para os itens listados em

resposta a este e-mail no prazo de 5 dias úteis.

Comissão Permanentê de Licitâção do Cnefito 17

End.: IFC Tnade Center - Av. Ministro Genaldo Barreto Sobral, 2fào - SALA 308 - Jardins,
Aracaju - SE, 49026-070. (79) 3023-5955

,t

t

httost/crefitol T.org.br:2096/cpsêss7293051307/3rdpaíly/roundcube/?_task=mail&-saÍe=0&-uid=899&-mbox=lNBOX.Sent&-action=print&-êxtw... 1/1

it

À disposição para maiores esc Iarecimentos.
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3010312022 22:15 Roundcube Webmail :: Soliciteção de Orçamento - CREFITO-17

Solicitação de Orçamento - CREFITO-17
Comissão Permantente de Licitação <licitacao@crefitol 7.org.br>

<contato@spiderware.com-br>

25103/202? 09:4a

cREF-tIo r7
Fis. 3q

aI
Dê

Para

Data

[lOA-rrnUO DE REFERÊNCIA SISTEMA ERPdocx - Documentos Googte.pdf(-265 KB)

ü

''

Bom dia.

Prezâdos,

'(

O Conselho Regional de Fisioterapia e Tenapia ocupacional dâ 17 Rêgilio está realizando um

processo pana contratação de sistema ERP pâna o Conselho Regional & Fisioterapia e

Terapia Ocupacional da 17e Região.

Nesse sentido encaminhâmos êm anexo o TR com o descritivo do senviço a ser contratado e

convidamos para participar do processo, enviando orçamento para os itens Listados em

resposta a este e-mai1 no prazo de 5 diâs úteis.

,*

,&

i

,t

À disposição para maiores esc Ia necimentos .

Comissão Permanênte de Licitação do Crefito 17

End.: IFC Íradê Centêr - Av. Ministro Geraldo Barreto Sobnal, 2100

Aracaju - SE, 49O26-OLO. (79) 3023-5955

SALA 308 - I ard i ns,

*

hflps://creíto17.org.br:2096/cpsêss72930513073rdparty/roundcube/?_task=mail&_saÍe=0&_uid=894&_mbox=lNBOX.Sent&_action=print&_êxtw... l/1
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3010312022 22:15 Roundcube Webmail :: NOVA SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

NOVA SOLTCTTAçÃO DE ORçAMENTO
Comissão Permantenle de Licitação <licitacao@creÍito1 7.org.br>

<adm@conselho.com.br>

'16/0312022 14:17

D Minuta-Contrato SISTEMA.pdÍ (-303 KB)

ft

cREÊ'tIo 17
Flr. 40 

-
De

Para

Data

Pnezado, Boa tarde !

cumpnimentando -os cordialmente, venho por meio deste soli(itan pon gentileza umâ cotaÇão
de preço, conforme especificaçõês técnicas na minutã de contnato.

Agradeço desde já pela àtenção e me coloco a di.sposição para dirimir quaisquer dúvidas.

Atenc iosamente,

Conissão Permânente de Licitação do Crefito 17

End.: IFC Trade Centen - Av. Ministro Geraldo Barreto Sobnal, 21OO - SALA 3O8 - lardins,
Aracaju - SE, 49O26-0\0. (79, 1023-5955

iI
tl

*

F-

}

https://crêÍilol7.org.br:2096/cpsess7293051307/3rdparty/roundcubê/?_task=mail&_saÍe=0&_uid=882&_mbox=lNBOX.Sent&_âction=print&_extw... 1/1
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31t03t2022

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Blumenau

0412089427

CRE}ITOr,
t.

FALÊNCA, CONCORDATA E RECUPERAçÃO JUDICIAL

cÊRTtDÁO N.: 9392828 FOLHA: 1/'í

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina da Comarca de Blumenâu, com distribuição anterior à dala de 3010312022, veriÍicou-se NADA CONSTAR
ém nômê dê:

BRC SOLUÇÕES EM GESTÁO E TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO LTDA, portador do CNPJ:
23.706.503/000í {2

OBSERVAÇÔES;

â) para a emissão desta certidáo, Íoram considetados os normativos do Conselho Nacionalde Justiça;

b) os dados inÍormados são de responsabilidade do solicitante ê devem ser conÍeÍidos pelo interessado e/ou
destinatário;

c)a autenticidade destedocumento podeÉ serconÍirmada noendereço eletrônico httpr/www.tjsc.jus.br/portal, opção
Certidóes/Conferência de Certidâoi

d) para a Comarca da Capitâ1, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da

llha. Fórum Bancário e Distritaldo Continente;

e) certidão é expedida em consonância com a Lei no 'l 1 .101/2005, com a inclusão das cbsses extrajudiciais: 128 -
Recuperaçáo Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial.

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros
cadastiados no sistema eproc, disponivelatravés do endereço https;//certeprocl g.tjsc.jus.br

Certiflco finalmente que esta certidão é isenta de custas.

Esta certidão Íoi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias

0012089427

lllltilillllillllllll

,&

PEDIDO N':

CERTIDÃO

Blumenau, quinta-feira, 31 de março de 2022.
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PODTR IUDTC| UO

TRTBUNAT DUUSTrÇÀ
d6 Sàílà Câtâíina

Número do pedido : 1384202
FOLHA: 1 / 1

CRE F|TO 17
Ft3. 4ü

l3

a

:*

CERTIDÂO FALêNCIA, CONCOROATA E RECUPERAçãO JUDICIAL N9: 13Í,r''202

A vista dos registros conslantes no sistema eproc do Primeiro Grau dê Jurisdição do Poder

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmêlÍo os dados inÍormados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relação a:

NOME: BRC SOLUCOES EM GESTAO E TECNOLOGIA DA INFOBMACAO LTDA

Raiz do CNPJ: 23.706.503

Certidão emitida às 11:10 de 3110312022.

OBSERVAçÔES

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidáo abrange todo o primeiro grâu de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.

3) Certidão expedida em consonância com a Lei ne 11.101/2005, com a inclusão das classes

extrajudiciais: 128 - Recuperação ExÍa.ludicial e 20331 - HomologaÇáo de Recuperação Extrajudicial;

4) Foram considerados os normativos do CNJ;

5) Os dados informados sáo de responsabilidade do solicitante e devêm ser conÍeridos pelo interessado

e/ou destinatário;

6) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais ê das Turmas Recursais;

ATENçÃO: A presente certidão é vállda desde que apresentada luntamentê com a respectiva cêrtidão de

registros cadastrados no slstema de automação da lustlçâ - SAJS, dlsponÍvel através do endereço

https://esai.tisc.ius.br/sco/abrirCadastro.do

*-

!

l*-

A autenticidade da ceÍtidáo poderá ser conliímada no ender€ço eletrônico httos://certeorocl o.tisc.ius.brdownload

,;

it
lli

.:

r*
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Consulta Regularidade do Empregador2910312022 16:56t*
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Fl3. 3
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cAtxA Êc()NôMtcA FEaERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.706.s03/ooo1-82
Razão Social:BR coNsELHos
Endereço: AL RIo BRANco 14 SALA 306 / cENTRo / BLUI4ENAU / sc / 89010-016

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantla do Tempo de Servico - FGTS.

Cá,'XA

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribulções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29103 12022 a 27 /O4/2O22

certif icação Númeror 20220329074451 3670 1966

lnformação obtida em 29/03/2022 16:56:48

A utilização deste Certificado para os fins Previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa'gov.br

Lei esta
Caixa:

https J/consultâ-crí.cêixa.gov.br/consultácrf/pages/impressao jsÍ 1t1
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PODER.TUDICIARIO
]USTIÇA DO TRÂBALH(

E

It

?'

It CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀIHISTÀS

Nome: BRC SOLUCOES EM GESTÀO E TECNOLOGIÀ DA INFORUACÀO LTDÀ

(MÀTRIZ E FI LIAI S }

CNPJ:23.706.503/0001-82 ..; l

certidão n": L0283486 / 2022
Expedição: 3L/03/2022, às 11:05:08
Valídade: 2't/Og/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, cÔntados da data
de sua expedição.

certifica-se que BRc soLucoEs Erí GESTÀO E TECIÍOIO€IÀ DÀ Illll)RIIÀCÀO LTDÀ

(llÀÍRI z E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 23'706'503/0001-82,
NÂo coNsTÀ como inadimpl-ente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da ConsÔlidaÇão

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis n$ '" 12'440/2OLL e

),3.s67 /2011, e no At-o Ol/2022 da CGJT, de 21 de laneiro de 2022 '
os dados constantes desta certidão são de respbnsabilidade dos

Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Cêrtidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais'
À ace j-taÇão desta cêrtidão condiciona-se à verificaÇão de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www.tst' jus'br) '
Certidão êmitida gratuitamente '

INEORMÀçÃO IUPORTÀIIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados

necessários à identificação das Pessoas naturais e juridicas

inadimpl-entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaÇões

estabelêcidas em sentença condenatória transitada em julgado ou ern

acordos iudicj-ais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimêntos previdenciários, a honorários ' a custas' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrêntes

de execução de acordÔs firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que' por

disposição ]egal. contiver forÇa executiva'

l

|*

.*

CREFTTO 17
rrr. 4à 
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CREF ,ro 77Fis. 4 5

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA OA UNIAO

Nome: BRC SOLUCOES EM GESTAO E TECNoLoGIA DA INFORMACAO LTDA
CNPJ: 23.706.503/0001-82

Ressalvado o dirêito de a F azenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certificado que

nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrãdos pelâ Secíetaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e â inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida pâra o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ênte Íêderativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Leino 8.2'12, de 24 dê julhode 1991.

A aceitaçáo dêsta certidão está condicionada à veriÍicação de sua aulenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.b» ou <http://www.pgÍn.gov-br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 08:16:54 do dia 1010212022 <hora e data dê Brasília>
Válida até 0910812022.
Código de controle da certidáo: C3O0.7485.E8CA.B5BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nomê (razão social): BRC SOLUCOES EM GESTAO E TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
cNPr/cPF: 23.705.503/0001-82
Ísolicitantê sem ins.rição no Cadâstro dê Contíibuintes do ICMS/SC)

Ressalvando o dirêito da Fazenda Estadual de inscÍever e cobraÍ as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributo§,

dívida ativa e demais débitos administrados pela secretaria de Estado da tazenda.

Dispositivo tê8al:
Número dâ cêrtidão:
Datã de emissão:
Vâlidade (Leine 3938/66, Ârt. 158,

modifi.ado pelo ãrtigo 18 dâ Lei n

15.510/11.):

l-ei ne 3938/66, Ârt. 154

220140037819250
lolo3l2o2z 1o.o6t46

09losl2022

'

,*

i

,t
,i

1,..

trf

;;

,&

f,stê doEumento Íoi àssinado diSitelmentê
lmpresso em: 10/03/2022 10:06:49

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitantê, que não consta da basê de dados

da secÍetaria de Estado da Fazenda.

O nome e o CpF ou CNPI informados pelo solicitante devem ser conÍeridos com a documentação pessoal do

portador,

A aulenticidede dêsta certidão dêvêrá ser confiÍnãdâ na páginâ da SêcÍêtaÍla de Estado da Fâzênda na lhtêrnet, no êndeÍeço:

http://www.sef .sc.gov.br
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SscÍelaÍiadaFazenda

Direlona de Rece*a

ãt'ú'ü§iÃi Gerência de cobrança

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

I

NOME: BRC SOLUçÔES EM GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

CPF/CNPJ: 23.706.503/0001 -82

CMC: 112877

Endêreço: REPUBLICA ARGENTINA 470, ANDAR 2 SALA 03, PONTA AGUDA, BLUMENAU - Sc, CEP 89050'100

Para fins de LICTTAÇÀO.

Cerrilicamos, nos termos do Artigo 2'do DecÍeto N" 9.10t de 29101/2010, que inexiste débito impeditivo para a expedição desta

Cenidâo em nome do contribuint€ acima identificado, ressalvado ao Município de Blumenau o direito de cobrar {ualquer
importância que venha a ser apurada.

A prese[tç Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de t80 (Cento e oitenta) dias, contados da data de sua

expedição. Esta cenidão refere-se a débitos municipais.

Número de Certidão: 1003'15901221

Assinatura Digitâl: 53389AEC961 BFDDBEC306A899F8829C5

Dâta/Hora Emissão: 31/01/2022 12:.10:46

Data Validade: 3OlO7 12022

t, l|.

;.

It-

Ik#
1+

i

,*

,::

k
Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

A autênticidade desta certidáo deverá ser conÍirmada no endereço http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao

wwvv.blumenau .br

tF
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratizaçã.o, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situaçâo do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
cNpJ: il.ióe.sollooot-tz DUNS@: 93***+*59

RAZâO SOCiAI: BRC SOLUCOES EM GESTÂO E TECNOLOGIÁ DÁ INFORMÂCÂO LTDÂ

Nome Fantasia: BR CONSELHOS

situação do Fornecedor: credenciado Data de vencimento do cadasrro: 2l/o3/2o23
NaturezaJuridica: SOCIEDADEEMPRESÁRIÂLIMITADÂ
MEI: NãO

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar

Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://wws.tst.ius-br/certidao)

IV - Regularidede Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Receita Estadual,/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade:

Validade:

Validade:

Validade:

os/09/2022
27/O4/2022
27 /oe/2022

oe/os/2022
30/07 /2022

l*

Esta dcclaração é uma simples consulta e não tem cfcito legal

lde 1Emitido em: 3l/03/2022 11:06

CPF : 062.527.7 19-88 Nome: CÀROLINE LUIZA METZDORF BARETTA

Ass: 

-_--

31/Os/2022



EM BRANCC



r!

l*

':

F

,t

:

,*

CREFIIO 77
Fr3. 4q

SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17! REGIÃO

CREFITO.lT

MINUTA DE TERMO C ONTRATO ADM I N ISTRATIVO
REF. 07.2020

CONTRATO
E SERVIçO DE

TRE SI FAZEM O
E TERAPIA

-í7, E A
TECNOLOGIA

(.ONSELHO REGIÀO _

CREFITO I7. pela

Rcsolução pelo Estado de

687.n1/000t-12.

com sede à Av FP:49.026-900.

doravante desi Presidente. Dr.

Jader Pereira de ETI GESTÃof,
TECNO ADA . doravanle

da Cédula

dc lden lebram por

força do de sewiços n

07.2020- de acordo

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇAO

l.l. Fica prorrogado a partir da data da assinatura do presente Termo Aditivo, por mais 12 meses o prazo de

vigência do contÍato n'07/2020, coosoante a CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PERIODO DE

VIGÊNCIA E RF.NOVAÇÃO, e com base no arlo 5711, da lei n" 8.666/93 e suas poslcriores alterações.

t.2. A vigência deste Contrato será prorrogado por mais 12 meses, com início em 07 dc abril de 2022 e temino

em 06 de abril de 2023, podendo ser prorrogado por l2 (doze) meses sucessivamente'

cREFITO-I7 -Coúâlho Roglonâl da
Minisúo Ge€ldo Bâreto SobÍal, 2100

Flsiotsrâplâ ê Terâplâ OcuPâclonâl dâ '17' Regiáo
sALÂ 308 - Jardins. Arâcaju 'SE. 49026_010 Fone:

.turisaie:o,Sergipe enO ,JFc Trade Cântêr _ Àv

179)3023-5955
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e Sessenta e

e Sessenta e Seis

04.004.0lÍi - Serviço

Aditivo. E.

presença

FI

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL

CREFITO-17

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REAruSTE

l.l. Fica reajustado o valor mensal da conhalação de R$ 1.465,00 (IJm mil.

Cinco Reais) para R$ 1.466,66 (Um mil. Quatrocentos e Sessenta e Seis

Centavos), perfazendo o valor global de 17.600,00 mil e Seiscentos Reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA

\-

2.1 As dcspesas inerentcs

de Manutenção de

CLÁUSULA

3. l. Ficam

por estarem J

das testemunhas

Aracaiu, xx de

Dr.Jader

Presidente do

FTSCAI

NOME: Mylena Maria

CPF:

A SS tN ATURA:--
ASSTNATURA:-

Página 2 de 2
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RE 7 -Consêlho R€gionald€ Fi§ioteÍapiâ € Ocupâcionaldâ 1

Gêratdo BâÍÍero Sobrâ|. 2100 - SALA 308 _ Jardins AÉcaju - sE, 49026{10 Fone: (79)
Junsd Éo: SeQipe
3023-5955
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAI DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17T REGIÃO

CREFITO.lT

Comunicação lnterna - Cl ne O13|2O22|CPL

Aracaju, 31 de março de 2022

Da: CPL

Para: GAPRE/CREFITO 17

Assunto: Solicitaçáo de Manifestação Jurídica e Termo de Ratificação do Presidente

Prezados,

cumprimentando.oscordialmente'acoordenadoradâcomissãoPermanentede

Licitação, Dra. Juliana Dantas Andradê, venho pelo presente, solicitar a vossa senhoria,

encaminhamento deste processo para manifestaçáo e/ou parecer jurídico para o processo em

anexo de n" o4l2o22 que versa sobre o segundo aditamento do sistema ERP para uso desta

autarquiâ, em seguida o termo de ratificação do presidênte.

Considerando, a existência de um contÍato já firmado com a empresâ BRC Conselhos

para prestação de seNiços de gestão e tecnologia da informação;

Considerando o bom atendimento, suporte e agilidade na prestação do serviço' ora

mencionado;

ConsiderandooÍimdavigênciadocontrato,queseencerraem0TdeabÍilde2022;

O presente aditivo tem como finalidade a prorÍogação do prazo dê vigência' com o

devido rêajuste anual, este mencionâdo em contÍato originário Íirmado em 08 de abril de 2020,

que tem sua previsão no aÍf 57-ll da Lei n" 8.666/93.

Respeitosamentê,

rI

I

'

,*

I

fl:rs:ntas Andrade
dora da CPL

CREFITO ,I7

-L|,f oncs: 7 g -302+247 6 t 3 224-{76 I / s.cEtsn&Êfi lo I ?aalSmsil.côm
rrC. ot":Ot. t""tin.. .1."câjúSE _ CEP 49.02ó010

SEDE: Àv M inislrc Csnldo BrÍí§ro SobúI. ú' 2 100'

{f

Sem mais para o momento, agradeço o apoio.
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sERVrÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA í7'

REGÁO
CREFITO.lT

Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre no 06912022

Aracaju/SE, 01 de abril de 2022

A

Assessoria Jurídica - ASJUR

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO'í7.

Prezado,

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E

TERAPIA OCUPACIONAL DA 17â REGIÃO- CREFITO-17, NO USO dE SUAS

atribuições conferidas pela Lei 6.316/75, a pedido da Comissão Permanente de

Licitação, vem por meio deste, encaminhar processo CPL no 0412022 em sua

integralidade, através da Comunicação lnterna No 13l2O22lCPL, de 01 de abril

de 2022, a qual solicita desta Assessoria manifestação e/ou parecer jurídico no

bojo do processo, o qual versa sobre 2o aditamento de contrato com a empresa

BRC Conselhos para esta autarquia.

JADER PEREIRA DE

l*,-

I

I

'*-

Respeitosamente ' FARIAS

Assinado de formã digitalpol
JADER PEREIRA OE FÁRIÂS

NEIO:83494154520

N EÍO:834941 54520 Dados: 2022.04.01 08:34:1s {3'00'

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO-1 7

,*

t,n

,*

CREFITO-17 - Consôlho Regioneld6 Fi§iol€Épia ê TêÍap6 Ocupâcionâlda
End.: JFC T.ado Cênlêr'Av. MinrsÍo G6raldo 8áÍ610 Sobral 2100 - SALA

17' Reqiào Juíisdrêo: SeÍgipe
308 - JaÍdrns. ÀÍacaru - SE. 4902H10 TEL: (79/ 1023_5c55

t

Assunto: Solicitacão de Manifestação Jurídica e/ou Parecer para o
Processo no04/2022 - Aditamento Sistema ERP
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO RÊGIONAt DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI. DA 17E REGIÃO

CREFITO-17

Comunicação Interna- CI n" 020/2O22IASJUR

De: ASJUR/CREFITOIT

Para: GAPRE

Prezado Presidente,

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me da presente para devolver processo de

aditamento contratual promovido pelo processo n" 0412022, acompanhado de parecer

juridico, nos termos da lei 8.666/93.

Sem mais, colocamo-nos a disposição para maiores esclarecimentos que se

fizerem necessários.

Atenciosamente

Thiago Augusto Souza Silva

Assessor Jurídico - Crefito 17

tE

|*

:F

:,.

;t
,+

tt
#tt

Fls
CREF,ro t7

Sf,DE: A\. Minist o Cenldo BarÍetô SobBl. n" 2lm. Ed EúpresúiallFc, sala 308.Iârdins. AEajúSE - CEP '19.026010

Telefones: 79-302+247613 224-4761 / sêcretúiâcrefirô I ?a@Bnail cÔm

Aracaju, 0l de abril de 2022
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17A REGIÃO

CREFITO.lT

PARECER JURiDICO N" 06/2022

TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçO DE SOFMARE OE

GESTÃO (ERP) OUE ENTRE SI FAZEM O

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E

TERAPIA OCUPACIONAL DA 17' REGÉO .

CREFITO-,I7, E A EMPRESA BRC SOLUçÕES EM

GESTÃO E TECNOLOGIA OA INFORMACAO LTDA.

ADITIVO DE PRAZO. SEGUNDO ADITIVO.

PREV§ÃO LEGAL. INCISO II, ARTIGO.s7 DA LEI NO

8.666, DE 1993. P0SSlBlLlDA0E.

I. RELATÓRrc

o conselho Regional de Fisioterapia e Terapia ocupacionâl da 17a região, por intermédio de

sua comissão de Licitação, na pessoa de seu Presidente, submete à apreciação desta Assessoria

Jurídica o presente processo administrativo, no qual se requer análise 1urídica acerca da legalidade

para o aditivo de pronogação do prazo de vigência conlratual do contralo n" 0712020, reÍerente a

prestaçáo de serviço de software de gestáo para o CREFITO-17, em virtude da solicitaçáo de

prorrogaçáo contratual realizada pelo Presidente desta autarquia.

fundamentada do caso.

II - ANÁLISE JURiDICA

os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígra

I

SEDE: Âv. Ministro Gmldo Bú.to Sobml. n" 2100, Ed. EmPE§

ü

Tcleibn.s: 7e-102.L24?6/1124-1761 / s.trctsneEfi tol 7@Smail com
rrc. 

"rt" 
rOS. rodint. Á.o"ojÚSE - CEP 49 02ó010

I I

Desta forma, sob a égide da legislação aplicável, passamos à análise, devidamente

Preliminarmente. insta salientar que a presente maniÍestaçáo toma por base, exclusivamente,

!
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Telefon.sr 79-102.1-2476/1224-4?61 r §ecretsriàcÊfi loI ?(iamil..om
§EDf- Av Minist o G@ldo Bsrrcto SôbÉI, n" 2lm. Ed EmPrcsúid JFC. sda 308 Jardins. AÉcajÚSE - CEP 49

I

sERVrÇO PÚBLTCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 178 REGÉO

CREFITO.lT

Destarte, compete a esta Assessoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe

sendo possivel adentrar à análise da conveniência e da oportunidade da prática de atos administrativos

e nem ainda maniÍestar-se sobre os aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Versam os presentes autos acerca da análise da legalidade de pronogação de conhato

demrrente da Dispensa de Licitação no 0712020, firmado entre o Conselho Regional de Fisioterapia e

Terapia Ocupacional da '17â regrâo e a empresa BRC Soluçôes em Gestão E Tecnologia Da lnÍormaçáo

Ltda.

Nos contratos celebrados pela Administração Pública pode-se falar em prorrogação por acordo

entre as partes, se a situação Íática enquadrar-se em uma das hipóteses dos incisos do art. 57, caput e

incisos. Assim, a prorÍogaÉo de prazo deve resultar do consenso entre as partes contratantes, ser

justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade compêtente para celebrar o contrato,

consoante, para estas duas exigências, determina o §20 do art. 57 da Lei das Licitaçoes e Contratos.

0 Tribunal de Contas da União, conforme a sua jurisprudência (Decisão n0473/1999 - Plenário)

determina a observância do disposto no art.57, inciso ll, da lei n0 8.666, de 1993, somente se

permitindo prorrogâçáo de contratos de prestação de seruiços executados de forma contínua por iguais

e sucessivos períodos, desde que selam obtidos preços e condiçÕes mais vantajosos para a

Administraçã0.

Quanto aos requisitos para pronogaçã0, andemos a cada um em separado; Primeiro: há

manifestação positiva de vontade do contratado e Segundo: há justificativa e prévia autorização nos

termos do art. 57, § 20, da Lei no 8.666/93.

No caso em tela, percebe-se que houve um aumento de valor no contnato Íormalizado entre as

partes, em deconência de reajustes anuais, tomando-se por base aplicação de índice oÍicial de

correção monetária, todavia, ainda assim demonstra a condição vantajosa para a administração pública

em promover o presente aditamento de prazo no contrato vigente, posto que em valores e percentuais

ainda menores que os índices oÍiciais divulgados no último ano.

Com relação à minuta do Termo Aditivo kazida à colação para análise, considera-se que a

mesma reúne os elementos essenciais exigidos pela legislaçáo aplicável à espécie, razão oeta 99(
propõe ser a mesma aprovada. ffiV,/\

ü
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sERVtÇo púsLtco FEDERAL

coNsEtHo REGtoNAL DE FtstorERAPIA E TERAPIA ocuPAcloNAL oA tza ReGlÃo

CREFITO-17

Por esta senda, não se observa obstáculo em formalizar o presente termo de aditamento

contratual por novo período de 12 (doze) meses, passando sua vigência até 06 de abril de 2023, uma

vez quê a legislação prevê a possibilidade de prorrogar os contratos decorrente da prestaçáo de

serviço de forma continuada por dozes meses sucessivamente, podendo ter sua vigência uma duração

de até ô0 mesês no total.

ilt- coNcLusÃo

Portanto, de posse dos documentos que instruem este procedimento, e havendo a previsão

legal, entende esta Assessoria Jurídica, pela PosslBlLlDADE LEGAL de promover o aditamento

contratual na forma do art. 57, ll e parágrafo 2o da lei 8.666/93, com sua devida publicação da despesa

para atender as necessidades da Autarquia.

É o Parecer.

S.l\il.J

Thiago Souza Silva

Assessor Jurídico - CREFIT0 17

r*

It
l,r

-;

,§
;+-

r*

SEDE: Av. Ministrc GeÉldo Bdelo sobml. no 2100' Ed. EmP rcsdiàlJFC. sãla lO8..,aÍdins. Á.àcarúSE _ CEP '19 026010

*

Telelbnes: 79-102.!24?ó11224-.1?6 I r sec.eteierefrto I 7@gúail.com

Aracaju/SE, 0'l de abril de
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 173 REGIÃO

CREFITO.lT

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

sERVtÇO NoO2t2O22

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPTA

OCUPACIONAL OA 17" REGIÂO- CREFITO-17, no uso de suas atribuições legais,

Resolve: Autorizar o ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO,

após acato do PARECER JURIDICO desta entidade, e PARECER DA COMISSÃO DE

LICITAÇÃO EM fAVOT dO BRC SOLUÇÕES EM GESTÃO E TECNOLOGIA DA

INFoRMAÇÃo LTDA, inscrita sob o CNPJ n" 23.706.503/0001-82, pessoa Jurídica de

direito privado, com sede na Al. Rio Branco, no í4, Blumenau/Sanla Catarina, CEP:

89.010-016, destinado a contratação de software de gestão ERP, através de licença de

uso, para as áreas especíÍicas do CREFITO 17, citadas no processo no O712020.

JADER PEREIRA DE Assinado de Íorma disital por

FARTAS 'ê?$J,',.X?iL?iJ*'^'
NETO:83494154520 Dados:202204.01 r2:0e:01 {3'00'

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO-1 7

I

l}-

E
I

I

CREFÍIOí7-Con!êlho R.glontld. Fi.lotôEplt. T.rápla
Minislro Gsraldo BaÍsto Sobrâ|,2100 SALA 308'Jardins A

Ocup.clonll d. 17'R.glão Jurl.dlçào: ssrgipo Enó.. JFC Ír..h C.nt r'Av
râcât! - SE,49026-01oFon€: (79) 3023-5955

r*
,1

.:

,§

PUBLIQUE.SE,

Aracaju/SE, 01 de abril de 2022

ü
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17T REGIÃO

CREFITO.lT

Gomunicação lnterna - Gapre - Gl/Gapre no 07012022

A

Comissão Permanente de Licitação

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO-17.

Assunto: Encaminhamento de Parecer Jurídico e Termo de RatiÍicacão do

t*

't

Presidente para o processo no04/2022

Prczada Coordenadora,

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da 17" Região, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

6.316/75,vem pelo presente, encaminhar parecer jurídico e termo de ratificação

do Presidente para o processo n'O412022 - 20 Aditamento do contrato

administrativo para contratação de serviço de software de gestão ERP para

esta autarquia.

Respeitosamente,

jADER PEREIRA DE fr;iidP?S;11ts::11["'
FARIAS Núo,834e41s4520

NETO:g34941 54520 ?11X''',." 
oo o"''o''"

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO-1 7

t
'l:l

*

"..|

,*

I,.

..,t
!lÉrl CREFITOIT - Conselhô Rêgionâl dê Fisioterâpiâ ê Têrapia Ocupacionalda 17t Rêgiáo Juíi§diçao: Sersipê

Éno.:.trô rraoe center - ev.-M nisrrc GeÍâtdo Baíeto s;bía|.2100 - SALA 308 Jad ns, AÉcâju -sE,4s026{10TEL:(79) 3023-s95s

I

Aracaju/SE, 0'1 de abril de 2O22

I
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TERMO ADIT NISTRATIVO

O CONTRATO
DE .SERVTÇO OE

TRE SI FAZEM O
E TERAPIA

-17, E A
NOLOGIA

CONSELHO Rf,GIÃO _

embrada pelaCREFITO I7,

Resolução Estado de

Sergipe, l3 t/0001-12.

49.026-900.

doravante des Presidente. Dr,

Jader Pereira de EM GESTÃoE

TECn-O DA 503,',o001 , doravante

denomin Cédula

de lden lebram por

força do pre de scwiços n

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DA PRORROGAÇÀO

l.l. Ficâ pÍorrogado a paÍtiÍ da d8la da assinatura do presente Termo Aditivo, por mab 12 meses o prazo de

vigência do contrato n 072020, consoante a CLÁUSULA DÉC1!'ÍA SEGUNDA - DO PER|ODO DE

vIGÊNCh E RENOVAÇÃO, e com base no arf 57JI, da lei n" t.666/93 e suas posteriores alterações.

1.2. A vigência deste contralo será pmrogado poÍ mais 12 meses, com início em 07 de abril dc 2022 e término

em 06 de úril de 2023, podendo ser pronogado por 12 (doze) meses sucessivamente'

M
M

W Mini!úo G...l.lo Bsír!, Sobrâl, 2100 - sALÂ 306 - JâÍdi n!, AÍsc.ju ' SE, a90H10 Fonê {79) 3023ó956
EÊITO-i7 -Conmlho R.gbn.l d. Fl.lot rlpl.. Íallpla Ocuprclonal dr tf acgito .iÚfrdiçto. S.Oap€ EÍrd.: JFC T...L C.nlrr - Av

SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI DA 17! REGÉO

CREFITO.lT

com sede à Av.

e

07.2020, de acordo

7.

E

7Lei 6,d
rcspomáv€l
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 178 REGÉO

CREFITO-17

CLÁUSULA SEGLTNDA- DO REAruSTE

l.l. Fica reajustado o valor mensal dâ contratação de R$ 1.465,00 (Um mil,

Cinco Reais) para R$ 1.466,6ó (Um mil, QustÍocentos e Sessenta e Seis

Centavos), perfazendo o valor global de 7.ó00,00 mil e

CLÁUSL'LA SEGUN'DA - DA

2.1 As despesas inerent€s

de Manutenção de

CLÁUSt]LA

3.1. Ficam

por estarem

das testemuúas

Aracaju,

ader

Presidente do

FISCAI-

NOME: Mylena Maria

CPF: r.#fj-1,! 61,q.9
ASSINATURÁ:

ASSINATURA:

Páglna 2 de 2

QrBtrocentos e Sessentâ e

ReaiseSessentaeSeis

Reais).

04.0M.038 - Serviço

presença

CRÉFlÍO-17 - Cons6lho Regjonâl dê e Terapia Oürpsoonaldâ 17' Regiâo Judsdição:

Geralclo Barroto SobÍel, 2 1 00 - SALA 308 - Jaídlm, Aracáiu - SE, 49026{10 Foner (79) 3023-5955
End.. JFC Trade Centêr -

,. tl
I

I ['
L

r:)

qd
8>) q,R) ãtlLrl

rm

José
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17ê REGIÃO

CREFITO-17

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO O7.2O2O

Aracaju, 01 de abril de 2022

*.

}

ffi

lutianSntas Andrade

Coordenadora da CPL

CREFITO-17

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de software de gestão ERP, através de licença de

uso, para as áreas de registro de cadastramento de profissionais, fiscalização,

financeiro, processos administrativos e judiciais em geral para CONSELHO REGIONAL

DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17E REGIÃO CREFITO.IT

CONTRATADA: BRC SOLUÇÕES EM GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA iNSCTitA NO

CPNJ sob o ne 23.7o6.50310001-82. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo por mais

12 (doze) meses, contados a partir de 07 de abtil de 2022 a 06 de abril de 2023; E

alteração do valor mensal de RS 1.455,00 (Um mil quatrocêntos e sessenta e cinco reais)

PARA RS 1.466,66(Um mil quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis

centavos) FUNDAMENTO: O presente adiüvo encontÍa embasamento legal no Artigo

57, ll e parágrafo 2s da lei 8.666/93. DA RATIFICAçÃO: As demais cláusulas do contrato

em referência permanecem inalteradas e são pelo presente termo adiüvo, ratificadas.

Avenida Ministro G€raldo Barreto Sobral, 2100. Sala 308. Empresarial JFC Trade Center. - Jardins.

AracajúSE - CEP 49.026-900.
Telefone: (79) 3023-5955
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERÂPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17Ê REGIÃO

CREFITO.lT

Ofício/C REFITO -17 I GAPRE/no05012022

Aracaju/SE, 05 de abril de 2022

Ao
Excelentíssimo Senhor
DR. ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional -

COFFITO

Aooio oa oublicacão no Diári Oficial da União do Extrato no

*
Assunto:
03t2022

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, cordialmente, o Conselho Regional de Fisioterapia e

Terapia Ocupacional da 17a Região, vem através deste, aludir que tendo em

vista a premente na publicação do Extrato de Dispensa de Licitação n" 0312022

- CREFITO-I 7, o qual refere-se ao 20 aditamento contratual de prazo da

empresa BRC SOTUCOES EM GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMACAO

LTDA, destinado a CoNTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SOFTWARE DE

GESTÃO (ERP) para o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da 17a Região e a ausência de tempo para habilitação de

contrato, solicita apoio desse Egrégio Conselho Federal para publicação em

Diário Oficial da União (DOU), do extrato em anexo.

,*-

I

'*

CREFIÍO-17 - Conselho Regionalde Fisioterepia e Têrepia Ocupâcionalda 1f Regrão Juri§diÇão: SeÍgipe

End.: JFC Írade cênler - Av.-Minislm Gerâbo àaíreto Sobral. 2100 - SÂLA 308 - Jadins, AÍacaju ' SE. 49026-010 TEL: (79) 3023-5955
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s CREFIIÜ :

!

i*

Flt.
sERVrÇo púslrco FEDERAL

coNsErHo REGToNAL DE FtstorERAptA E TERApIA ocupActoNAr DA rze ReGrÃo
CREFITO-17

Sem mais para o momento, agradecemos desde já pela atençâo

desprendida enquanto, elevamos protestos de estima e apreço e nos

colocamos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas.

Respeitosamente, iADER PERETRA DE ii;:ii?ffilIr: lifllii'",
FARIAS N Ero:834e41s4520

N ETo : 
g3494 1 545 20 ?19;;'022'o4'os 

oei37'27

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO-'1 7
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CREFITO-17 - Conselho Rêgional de Fisiotêrâpia e Terapia Ocupacionalda 1f Região JurisdiÇáo: Sergípe
End.: JFC Trade Centêr - Av. Ministro Geíaldo Baneto Sobral, 2'100 SALÂ 308 - Jârdins, Aracaju - SE 49026-010 TEL: (79) 3023"5955
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IllÁRIO OFICIAL DA UNIÁO - seçao r CREFITO s§!!err

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissóes Liberais

DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI

a coMtssÃo ELfÍonÁL tlo coNsELHo ÀEG|oNAL DE FtsloÍÊiaPlA c rEfiÂPla
ocUPActoNAL DÂ 17! RtcrÃo cf,Érrlo 17, dêvidamente.onstituidà cônlo.me a Portariê
nq 04, dê 07 de ja.ero de 2022, tornâ dêíinhivo, dê acordo com o § 2r do àrti8o 13 da
R.lolução-coFFlÍo 

^e 
579/2o2o, o êdital dê defêrih.nlo d€ inscÍiçõ4 da3 chapãs

publicido no Diário ofi.iâl dâ União no dia 17 de março de 2022, pâssando à ser permitidã
â .ampa.hã êlêitorá|, nos têrm6 do ônrgo t6 da Resoluçào cOFÊlÍO 

^r 
519/2020.

ÍHAÍs cosÍa stLva BAiREÍo
Pesidênte dâ comisrão aleitorâl

CDIIA!

Â coMtssÀo ELEIToRAL Do coNsÊtHo RE6 oNAL DE FtsrorERAPÁ É ÍtÊapta
ocuPÂcloNÂL DA 5! REGIÃO ' CRIFITO 6, devidámente coníituida coníoÍmE á PoÍtaria nq
573, de 19 de ourlbÍD de 2021, torna púhlko ter sidÕ âpÍêsenrãdo n.identê procêesüal
contra â CHAPÀ.r 01 RTNOVAR pARA AVÁNçAn", aut@do sob o np 0O3. Nà Io.ma do
a.tigo 20 dô Resolução cOFrlÍO ns 519/2020, os intêressódo! poderAo apresentâr delesa
nÕ prâro de três dias útêis a contar dâ publkação do presênie edtãl

]ULIÂNA RÁMIÂO LUNA CI.sÍÂO
Ptesrdênte dâ comissão tle'toÍal

ExriÁÍo oo2c ÍERMo ÁotItvo Ào coMÍnÂÍo ilr 7/2020 - cnEFro-17

OBIEÍo Do CoiIÍRATo: Cont€tàção de sôftwarê d€ Sestão ERP, árravé5 dê llcênça dê ur,
pãr. as áreãs de registro dê cadástramênto dê proí5siÕnà6, nícâl].êção, financeko,
procêssos ádfrinis$eiilos ê jodi.iàú em g€rál parã coNstltro iEGIONAL DE FlSloÍERÂPlA
E ÍEÀapta ocupacloNÁL DÀ 17! RrcrÃo - cREFÍo 17 CoiJTRATADA BRc soLuçÕEs ÉM
GESTÃO E ÍECNOLOGIÂ DÁ INFORMACÁO LÍDA rG«ita no CrNl sob ô nq 23 706.503/0001-
82 OSIETO DO AorTrVO: Píoíosâ(ào do p.ãuo por mais 12 doze) me5ês, .ontidos a pártir
de 07 dÊ ãbrilde 2022 â 06 de áhrilde 2023i e aheraçào,Jo vãloÍ meneálde Â51.465.00
(Brl quàÍocentos e sessentá e cinco reêis) PÂRA RS1466,51i (ôn quatrocentos ê rê§,êntã

enlavo§) FUNDAMÊNTO' O prere{ê Jdrlúo ênconúd
embàsàÉenloleSal.oÀ'l'8o57,ll,ppãragrro2cdàte.o8666/1q91 DÁ RÂrlFrCÁçÂO
As demãi§ .láusulas do conlrâto em relê.ência p.m.nêcêm rnãlterâdas e 3âo pêlo

,rêrente teÍho âditi!ô rôrlIicâdas.

CONSELHO fEOERAL DE MEOICINA

nEsuLTADo DC EtEtçÀo

DIREIORIA E COMISsÀO OI TOMAOA OE CONÍAS OO CONSELIIO TÊDERÂL DE MEDIC'NA
Às nove hora5 e qu nze minúos do diô dêresetê de ,êveíerro do ano dê doi5

mil ê vhte e dols, em sua sede no setor dê Grândes Areas sul Oladrâ novecentot e
qúinze - lo1ê set.nta e doú, na cidade de B.rtilâ - Distrito Fêd€rã|, de a.ôrdo com o que
dêtermlna a Lei nr 1268, de 30 de retembío de 1957, r.sul.mentôdé pelo Decreto ne

44,045 de 19 dê lllhô dê 1958, @m .edação dadâ pelâ Lêi ne 11.000, de rs dê de2emb.o
de 2oo4 e Reeimento lôterno âprôvãdo pêlâ tesolução aFM 1998/12..ealzou s.. Sessão
Plênária do coõrêlh. Fêdêràl de Medicihá, r ím dê elêg€r à onebriá ê a Comi§§ãÕ dê
Tomadà de aontar do conselho Êêdêrâl de Medic nô. assum u à P.esidêh.€ da Selsãó o
s€nhor prêsid€nte do crd1, Dr. Mauro lui! de Bnttô Ribeto. Em 54uid3, o senhór
Preeidênre do cFM conuôico! a!ê serià rerltâdã á êlêiçáo da otetoria e dà conGsão de
Iomada de contâs pôr vôÍo dtelo. Apó6 ma.iÍe(âçõ.s de todos os conrlhêtos.
proced'da a eLeição . fêita ã .purâção, Íol elsta a sêglint. Dtetôria: PFESIoENIÉr D. losê
Hú3n da sil% Gallo: 1e vrc! PRÊSIDENTE: leancãno Êernândês Càval.ônter 2r vlcÊ
DFtslOtN!r. 3o1yánp Nà«imento dar Mêr;. 3oíháj 3" /lCE PRtSlDtN'1. lmmdnue
Fortej s.vetrd CdvdlLànri SLCRTTÁRlÁ.GrnÂ. D"/á Íe,csi^ha Ámbro\ n'bei'oi rE

sEcRtIÁRO: Hidêrâldo Luis solza cãbeçaj l? sEciÊTÁila'Helena Maria camei.o teào;
ÍEsouiErRo: Malro Lulz de Bíiftô RlbéLo; 20 TE5oUBElAor cárld Magno Prêtti
Ddiàpi@la: CORRtGaooc Joip À'oe.trno d€ 5ou?ã. vlcL coFRLGLDOn ÁlF.ã.dre de
Me.êres noon3ue! e á coMrrsÁo 0F _o[,!ÁoÁ Df cot{'as'anôr.('o (ot/i.s Neto
Adêmar cânôs Au8lsro e oominSos sálio Mãtôs Dârtàs.

ÊrxilE DF, 17 de reverêro de 2022.
MÂUâO LUIz DE BRITTO RIBEIRO

P.esidente do CoNêlho

CONSELHO FEDERAI DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS

Âvrso oc Ltctr çÃo
PnEGÃO ELEÍnÔ l@ r 8/2022 - t AsG 3890a7

Ns P.ocê!s:222021. obleto: o objeto dà presente liciràção é a e§côlhá da
prop.sia màit lantajosa para â .onrâbção de sêryiço! slbscrição de licenças de usô dos
softwáres Mic.osoft l6t Businêss PÍemium. E diÍeito d! ãtuâlização e contrêtãçâo, iob
deôânda, de serviços de consulroriâ e sporte lécnko etpêcializado eF softw.r€s
Mi osoh Darô coniÍurâçào, inplântação,.onsúltÕÍiâ ê melhoÉs práticâs de úto,
conforme .ondi.õê§, quá.tidádes ê êrisêúas .§rãbêlêcidàs no Editãl e §€u§ ânexos.
roiãl dê rrens ricitâdos: 2. Editâlr 06/04/2012 das 03h30 àe 11h00 e das 11h30 à3 17h00
Ende.êço: Âv. Grácã A,ánha, 416 4 Àndá., Cêntro ' RiÕ de lánei.o/U o!
hnD! rww sov o,/co6pràs/êd tal/18904,f-5 00008.?022 trt.e8a dr\ Prcpostà3 ápàni
de 06/04/20,ri àr o8r3o no ste N, sov bry' ompÍàs Ábê'tja da\ P,opo(làs. 20/04/202?
à, 10h00 no 5i1e ww.sôv.brl.orp.a3. lniormações Geráis: .

MARCEú FEANANDES DOS SANTOS

(SlASGnêt 05/04/20221 389047-00001.2022NE400001

avrso oE LrcrraçÂo
pREGÃo EtÉÍÂôNtco Nt 6/2022 - uasc a89o47

MÀ'CELÁ FERNANDES DOS sANÍOS

{SrÁscnet o4lo4l2022) 389047 ooool 2o22NEaO0oo1

Ns 66, quâÍra feta, 6 de abril de 2022

ff

{.f
l

,t

:

O cons€lho Fede6l de aontabilidade torna público o rêsultâdo de jul8ãmento

da li.ltação em êpigrãfe Sagrou-se ,.ncêdorâ do .ertãhe á empresa ELETfiOÁRÍH

rNoúsrRrÁ E coMÉnclo oE MóvErs PARÀ EscRrÍóRlo, con o valoÍ total de nS

211260,m.

ROBSON WEIDEÊ MENOES DÉ ÁRAU]O

PÉ8@úo

lsroÉc . 05/0412022) 13350o{ooo1 2022NE000962

âasllÍ oo Da rutGAMEt{To
piÉGÀo n !/2022

o conselho Fede6l d. coótàbilidãde torna oúbli.o o .esultâdo de illÃaBêflto
da licitacão êm êpisÍalê sáarou-rê ve.cedora a €mpret. IJNIMED SaGIJROS tÀÚDE 5/4,
coô o vàlôr tôrãl de flS 2.t45.603,68.

ROBSON WEIDEN MÉNDES DE ARÀUIO

PrqoênÕ

rsr0ac 05/04/2022) 183s00{0001 2022NE000962

avlso oE uclrÂçÁo
PTEGÃO ÊLEIÀôNI'O NT 

'/2022 
' UÂSG ]A3qb

Ns Processo: 07 oooo32/2021-79. objêtor contÍáraçâo de soluçãô iol.8rádâ de

retuiços de ho5ped.gem d€ web sltêt hancos de dados e segu.ánçá aerenciada 24x7 (vinte

e q!ãtro hõÍás por dia, sête dias ror remânâ) no modêlo Cloud Saãs (Nuvêm, Soft êre

como seryiço) Iotãl de ltens Li.iladot: 1. Editãlr 05/04/2022 dás 08h00 às 12hm E dã§

14hOO às l7hOO tndêrêço: Saus Quêdra 5, Bloú l, Lote 3, Ed. cf., Asâ sul - BnÀsÍLta/DF

ou httpsr//ww.goÍ.br.omprãs/editâ/3a350o-5{000,r-2022 EntreSâ das Propostât: ô

eann d. A5lo4/7022 às 03h00 no sitê w.8ov.bÍlcomp.as Aberturâ dà§ Propo5tôs:

19104/2022 às 09h00 nÕ súe ww.íov.búompra5 1.formâç6ês GêÍâi3:

]ULIANÉ MACHADO MELO

{sascnet 05/04/2022) 38350o02022-2022Nt0oo062

COÍ{SEI.HO FEDERAL DE ENFERMAGEM

ÊDITA! OE tiÍNMÀçÁO

Â Betânia Maria P Dôs sántos, Pre5idente do Conrelho tedeai dê tnierílagem
. coÍen, no lso dê s!âs âtrlbuiçôes legais confêíidas p€lo Regimento rnterno do coíÊn,

Jp,ôíado perà iesoluçaÕ (ÕÍpr aq a2ll2012. e pelo áí. 43 do Cód'go oe Prore.io Él{o
Dú.rpiôár dá Enfermasem, aprôvádo pela Resolução cóIên.r ,7012010, faz sabe. à quem

lêr eire edital que a sra anâ BeaÍir do Nas.imênto, Coren Pl n. 855815'ÍE, idenridád€ nç

2ss175o - SSPlPl, CPF ns 031.794.653-13, arúàhentê êm local incêno e não sábido, êstá

rNTrMÀoo a comparece/ por meio de videoconfêrência ou petsoalft€ntê nâ sêde do

coren, situadã na sctN 3t)4, bloco E, 1ot€ 09 B.asilia - DF pârà julgâmênto do PROcEsso

ÉÍrco coFÊN .s o29/2o21, ú eúá.\o do procêsrô Éti.o coÍen Pl ne o2o/2013, quê se

rÊàli,ará no dia 26 de abril dê 2022, à Dônir dat osh. Cônforme disposto no art 139 do

Códiso de Procsso Ético dô3 conselhos dê EníêróáBêm, Rêsl!êo CoÍê^ ie !7O/7OIO,

durantê o jlt8amento, at pârtê!, ou sels p.ocurãdóres, poderão p.od!2tr suíêítação o.al
poí 10 ide4 mioutôs cada um Sáliê.tá-§€ que, de acordo com o an. 44 do Codigo de

Proce5ro Ético-DllciD,rnâr da inte.máEem, o julgsmeôto ocoreÍá coú oú sem a píe*nçâ
do r.nmâdo, pot â .onnnuldâde dêÍE ato rôrlêpende do §e! compârêcimênto

8€TÂN!Â MÁRtÂ P oos sÀNÍos

Avtso DE uctrÀçlo
pEÉGÃo cllrnóNrco Nr g/202, - ua56 a89320

CONSELHO FEDERAT DE CONTABILIDADE

RESULÍADO DE ]ULGÁMINTO
PRE6ÃO {' r/2022

RO6ÉRIO WOLNEY LE TE

ls Âsc.et 05/o4l2022) 3a9320 0ooo1 2o22NE000244

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

ExÍiÁÍo oc liJExlclBllloaoE ot LlclÍaçÃo

Ne Pro.e$o: 28212022 objerô: Contratação dê prêstáç5o de sêruiço§ de

ocâção dê $paço lísi.o, infraeírut!ru, transporlê e allmentação por êmprêiâs
êspê.la[zadás 1.2 Á .Õntrãtação visa à íeã]rzaçâo dás Reuniões ordlnári.! de Plená.io do

Coren .a§ cidâdês de Po.to Velho/RO e de Luis coíeiâ/Pl o! Parnaíbâ/Pr em maio e

agosrô/2022, Íe§pectrvamenre rod dE rtens LicitadÕ§l 10 Editál:06/04/2022 dãs 03h0o

as l2hm e dar 13hOO às 17h00. fndereço: Cln 30.81@o ê - Lote 09 _ a$ Norlê, Àsã Norlê

BRASÍLIÁ/DF .u hitps://ww Sov.by'conpras/edltal/33932c5{0013 2022 EnrreBá das

Propo(as: ô partir dê 06/04/2A22 às 08h00 no tile ww Sov. brl.ompÉs. Aberturô dô5

Propo§tài 19/04/2022 às oghoo no eile ww.sov.bÍlÉomp.as lnfÕrmãçô€s 6eráis: O Editãl

lãôbém está dtponivel nô portal dô Cofên: ww coÍen.sov brlli.it.coê§..

t.
!.
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Processo AdminisÍativo ne 0643/2022

Ohjeto; ectulço de montâseó dê e«ande 
'ístitu.ional 

do CFí eB árêâ dê 18 m':, para

párliclpâção deste Consêlho FêderôI, nÕ lv CONGRESSO anÁslLrlio OE FÁRMÁC!À

coMUNTTA§ra, que aconteceÉ nG diâs 21 a 23 de abril d. 2022, em Goiâ.ialco.
aundameíto Leg.lr com flndamenro nos ânig6 25 d. Lei 3566/93,61ándo presênre o
paí€c€r .luíidico no 3.932/2027 dàt do dê o1/u/2o22.
vâro, da conÍârãção: RS 114oo,oo (onzê mll e qu.Íoentos rêait)

Â dotâção o.çamê.táriá *rá alocada ná conta orçãm"nrári. nr 6 2 2.1 1 01 04.04.005 017

. txposiçôes, Conarêssos, Coníe.ên.iás e Evênto5 Similãres.

conrratãdâ: quãlidàde tve.tc Êspe.iâit, CNPI Nq 02 378 056/0001_m. ié@nheimênto:

Morilo aaldãs Qúeror - Prêçld€nte da CPVCFFj wáher da Silva lor8ê loão - Prêsid.nte do

Ne Próceesô: 23. obrêlo: o ohiêto dâ p.êsente licitáção é a êscolhã

da proposta mãis vantaiosà pàrà a contratação de terviços dê conexão à
lnternêt Sahda LàrEã sín(.oná Oêdicade (lP fixo), com no mínimo, 02 (dois) lP§

válidos e com velocidade de 20 Mbp!. Oistribuição por Fib.a Ótica, coôtorme
condiçõe5, quãntidâdês e êxigêôcias.stáhêlecidas ôo Editãl ê

Íotál dê ltens Licitàdos: 1 Édltâl: 06/0/t/2o22 das 0ah30 á5 11hoo ê dâs 11h3o

à§ 17hm. Enderêço: Àv Gracá Aranha, 416 4 Andar, centro Rao de

laneiro/tu ou https://ww.gôv-br/compras/êdital/aa9047 5{0006'2022. Entrega

das Propostat: z pàítir de 06/041202l às oah30 no site ww eov. brlcompras.
Ábertu.a das ?rcposias: t9/O4/2A22 às 1ohÔo no sitê tw.8ov.brlcompras.
lníormãçóês Gêrais:
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